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RECURSODE QFiCIO. VALOR EXONERADO INFERIOR AO LIMITE
DE ALCADA. NAO CONHECIMENTO.

O.reexame de decisdes proferidas para exonerar créditos tributarios e encargos
de multa se impde somente nos casos em que o valor exonerado excede o
limite de al¢ada estabelecido pela legislacdo em vigor na data da apreciagdo em
segunda instancia, conforme Sumula CARF n° 103. Superado o valor previsto
no artigo 1° da Portaria MF n°® 63, de 9 de fevereiro de 2017, ndo pode ser
conhecido o Recurso de Oficio.

ASSUNTO: CONTRIBUIC}AO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuracdo: 01/03/1996 a 31/03/2000

PRELIMINAR DE NULIDADE. VICIO NO AUTO DE INFRACAO.
INOCORRENCIA.

A decretacdo de nulidade é medida extrema que somente deve ser considerada
em efetivo e prejuizo ao contribuinte em seu devido processo legal ou a
legislagéo fiscal. Auto de Infracdo atende aos requisitos de validade do Decreto
70.235/1972.

BASE DE CALCULO. LEI N° 9.718, DE 1998. RECEITAS DE CESSOES
DE CREDITO E OPERACOES COM LETRAS DE EXPORTACAO.

As receitas oriundas de negociacfes com cessdes de créditos e letras de
exportacdo, que se incluem na base de célculo da Contribui¢do para o PIS, a
partir de fevereiro de 1999, referem-se tdo-somente aos ganhos financeiros ou
cambiais.

BASE DE CALCULO. FATURAMENTO. RECEITAS ORIUNDAS DE
CESSOES DE CREDITOS. NAO CARACTERIZACAO.

O conceito de faturamento, para efeito da incidéncia da Contribuicdo para o
PIS, anteriormente as alteracBes da Lei n° 9.718/1998, abrangia apenas a
receita bruta da venda de mercadorias e servigos.

Recurso de Oficio Negado e Recurso Voluntario Provido.



  13808.001758/2001-19 3402-006.896 De Ofício e Voluntário Acórdão 3ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 24/09/2019 BANCO CIDADE PARTICIPAÇÕES LTDA FAZENDA NACIONAL CARF  Maysa de Sá Pittondo Deligne  4.0.0 34020068962019CARF3402ACC  ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
 Período de apuração: 01/03/1996 a 31/03/2000
 RECURSO DE OFÍCIO. VALOR EXONERADO INFERIOR AO LIMITE DE ALÇADA. NÃO CONHECIMENTO.
 O reexame de decisões proferidas para exonerar créditos tributários e encargos de multa se impõe somente nos casos em que o valor exonerado excede o limite de alçada estabelecido pela legislação em vigor na data da apreciação em segunda instância, conforme Súmula CARF nº 103. Superado o valor previsto no artigo 1º da Portaria MF nº 63, de 9 de fevereiro de 2017, não pode ser conhecido o Recurso de Ofício.
  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
 Período de apuração: 01/03/1996 a 31/03/2000
 PRELIMINAR DE NULIDADE. VÍCIO NO AUTO DE INFRAÇÃO. INOCORRÊNCIA.
 A decretação de nulidade é medida extrema que somente deve ser considerada em efetivo e prejuízo ao contribuinte em seu devido processo legal ou à legislação fiscal. Auto de Infração atende aos requisitos de validade do Decreto 70.235/1972. 
 BASE DE CÁLCULO. LEI Nº 9.718, DE 1998. RECEITAS DE CESSÕES DE CRÉDITO E OPERAÇÕES COM LETRAS DE EXPORTAÇÃO.
 As receitas oriundas de negociações com cessões de créditos e letras de exportação, que se incluem na base de cálculo da Contribuição para o PIS, a partir de fevereiro de 1999, referem-se tão-somente aos ganhos financeiros ou cambiais.
 BASE DE CÁLCULO. FATURAMENTO. RECEITAS ORIUNDAS DE CESSÕES DE CRÉDITOS. NÃO CARACTERIZAÇÃO.
 O conceito de faturamento, para efeito da incidência da Contribuição para o PIS, anteriormente às alterações da Lei nº 9.718/1998, abrangia apenas a receita bruta da venda de mercadorias e serviços.
 Recurso de Ofício Negado e Recurso Voluntário Provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em rejeitar a proposta de diligência trazida pela relatora para anexar aos autos os contratos de exportação. Vencida a Conselheira Cynthia Elena de Campos (Relatora). Designado o Conselheiro Muller Nonato Cavalcanti Silva (suplente convocado). Quanto ao Recurso de Ofício, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso por ser inferior ao valor de alçada da Portaria n.º 63/2017. Quanto ao Recurso Voluntário: (i) por maioria de votos, em negar provimento ao argumento de nulidade. Vencida a Conselheira Cynthia Elena de Campos (Relatora). Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Muller Nonato Cavalcanti Silva (suplente convocado); (ii) por maioria de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário por reconhecer a natureza financeira das receitas de cessões de crédito e operações com letras de exportação. Vencido o Conselheiro Muller Nonato Cavalcanti Silva(suplente convocado).
  (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo Mineiro Fernandes � Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Cynthia Elena de Campos � Relatora
 
 (documento assinado digitalmente)
  Müller Nonato Cavalcanti Silva - Redator designado
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Maria Aparecida Martins de Paula, Maysa de Sá Pittondo Deligne, Pedro Sousa Bispo, Cynthia Elena de Campos, Silvio Rennan do Nascimento Almeida, Müller Nonato Cavalcanti Silva (Suplente convocado), Thais de Laurentiis Galkowicz e Rodrigo Mineiro Fernandes (Presidente).
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão nº 16-21.165 (e-fls. 1089-1125), proferido pela 9ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo/SP, que por unanimidade de votos, julgou parcialmente procedente o lançamento do crédito tributário, conforme Ementa abaixo reproduzida:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Período de apuração: 01/03/1996 a 31/03/2000 
NULIDADE. Se o ato administrativo de lançamento obedece às suas formalidades essenciais não cabe falar em nulidade do procedimento fiscal.
ALEGAÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETÊNCIA. A Administração é carecedora de competência para apreciar questões sobre a constitucionalidade das leis. O controle de constitucionalidade encontra no Poder Judiciário o seu foro apropriado.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Período de apuração: 01/03/1996 a 31/03/1996 
DECADÊNCIA .
Pelo CTN, no cômputo do prazo decadencial quinquenal aplica-se o art. 173, I, se não houve qualquer pagamento, ou o art. 150, § 4°, se houve pagamento antecipado. Na data de ciência da autuação já decaíra o direito da fazenda constituir crédito tributário de débito cujo fato gerador ocorrera até 31 de março de 1996 (art 150, § 4°, CTN).
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
Período de apuração: 01/04/1996 a 31/03/2000 
PRESTADORA DE SERVIÇOS. RECEITA FINANCEIRA. BASE DE CÁLCULO. Receita financeira de mútuo, swap, variação monetária ativa, variação cambial e de direito creditório de credor do DER/MG só integra a base de cálculo do PIS a partir da vigência da Lei nº 9.718/98, ou seja, a partir do período de apuração de fevereiro de 1999, inclusive.
EXPORT NOTES. FALTA DE COMPROVAÇÃO.
OS "export notes", títulos representativos de direitos creditórios de exportação, lastreiam-se, obrigatoriamente, em contratos de compra e venda firmados entre exportador e empresas estrangeiras importadoras.
DECISÃO JUDICIAL NÃO DEFINITIVA. LANÇAMENTO. JUROS DE MORA. OBRIGATORIEDADE. É obrigatória e com os juros de mora a formalização de crédito tributário pela divergência entre o regime jurídico aplicável à empresa financeira, concedido por decisão judicial não definitiva, e o aplicável à prestadora de serviço não financeira. 
TAXA SELIC - Utilização da taxa SELIC no cálculo dos juros de mora encontra guarida no art. 84, I, da Lei nº 8.981/95, no art. 13 da Lei n° 9.065/95, e no art. 61, S 3°, da Lei nº 9.430/96.
Lançamento Procedente em Parte
Por bem descrever os fatos ocorridos até aquele momento, transcrevo o relatório da decisão recorrida:
Em ação fiscal no domicílio de Banco Cidade Participações Ltda, cuja denominação social foi alterada para Safira Participações Ltda, foi lançada de ofício o PIS no valor de R$ 5.925.332,78, apurado de março de 1996 a março de 2000, com exigibilidade suspensa por liminar em Cautelar 94.0024239-5 na 8ª Vara Cível (fl 487).
Foram lançados valores calculados com base em receitas operacionais resultantes de mútuos, serviços prestados, swap, cessões de crédito do DER, outras rendas operacionais (rendas) e ingressos que adviriam de operações com "Export Notes" (fl 475). Sendo prestadora de Serviços a base de cálculo abrangeu todas as receitas operacionais, os resultados nas aplicações financeiras e as receitas nas operações de cessões de crédito do DER e "export notes" (fl 475).
Como base legal foram indicados: o artigo 3°, alínea "b", da Lei Complementar nº 7/70; artigo 1º, § único, da Lei Complementar nº 17/73; Título 5, capítulo 1, seção 1, alínea "b", itens I e II, do Regulamento do Pis/Pasep, aprovado pela Portaria MF nº 142/82; artigos 2°, inciso I, 3°, 8°, inciso I, e 9°, da MP nº 1.212/95, e suas reedições, convalidadas pela Lei nº 9.715/98; artigos 2°, inciso I, 3°, 8°, inciso I, e 9°, da Lei n° 9.715/98; artigo 2° e 3°, da Lei nº 9.718/98 (fl 490).
2 A ciência deu-se em 11/4/2001 e a impugnação em 11/5/2001. Alega em suma (fl. 495-518):
2.1 preliminarmente:
2.1.1 é nulo todo o procedimento e, consequentemente, o Auto de Infração, pois a fiscalização agiu irregularmente em face da falta de Mandado de Procedimento Fiscal - Fiscalização;
2.1.2 devem ser extintos os créditos tributários do período de março de 1996, pois já havia decorrido prazo decadencial;
2.2 é prestadora de serviços submetida ao Pis-Repique pela LC 7/70 (fl 509). A MP 1.212/95 é inconstitucional para exigir o Pis d,as prestadoras de serviços à alíquota de 0,65% sobre o faturamento a partir de 1/3196 (art 8° e 13°);
2.3 os valores decorrentes das operações de "Export Notes" e de cessão de créditos não poderiam se enquadrar no conceito de faturamento. Está incorreto o entendimento da Autoridade Fiscal ao considerar aqueles valores ("Export Notes", cessão de créditos) como integrantes da base de cálculo, uma vez que são receitas financeiras auferidas pela impugnante. Logo, com relação aos períodos base de 1995, 1996, 1998 e janeiro de 1999, a base de cálculo deve ser o faturamento e não a totalidade das receitas, devendo ser anulado o auto de infração;
2.4 apenas com a edição da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, é que a base de cálculo passou a ser a totalidade das receitas auferidas pelo contribuinte. Com relação ao período a partir de fevereiro de 1999, a cobrança não pode prosperar porque está fundada na Lei nº 9.718/98, que é inconstitucional, devendo ser o presente Auto de Infração anulado;
2.5 deve-se aproveitar nos cálculos o Pis/Repique (LC 7/70, 5% do IR) de 1996 a 1998, que teria recolhido com base em liminar (fl 513);
2.6 a empresa entende que mútuo, swap, "export notes", cessão de créditos do DER e outras operações exclusivamente financeiras não são faturamento mas sim receitas operacionais financeiras e não se enquadram na MP 1.212/95 e Lei 9.715/98 (fi 510/511);
2.7 mesmo se fosse correto valores que não representam o faturamento integrarem a base de cálculo, as bases lançadas estariam incorretas pois se referem a valores totais dos créditos objetos da cessão, dos "Export Notes" etc, e não às receitas decorrentes das cessões dos mesmos. Somente é receita o valor positivo, resultado da diferença entre o custo de aquisição e o valor da cessão, pelo que deve ser anulado o presente Auto de Infração (fl 514);
2.8 a matéria está sub judice e não cabe exigir juros de mora;
2.9 impossibilidade da aplicação da taxa Selic em razão de sua natureza remuneratória, de sua inconstitucionalidade, e por não ter sido criada por lei. Inexistindo lei ordinária, os juros moratórios devem ser limitados a 1% ao mês.
3 Ao final, pede-se desconstituir o crédito tributário e cancelar o auto de infração.
4 Em 14/4/2003 anexou relatório de PricewaterhouseCoopers (fis. 545 a 570) que fala sobre as operações e os lançamentos contábeis feitos pela contribuinte na compra e locação de "export notes" e aquisição de direitos creditórios DER (esta para obter receita financeira, fl 556), aponta diferenças nas bases de cálculo de janeiro a novembro de 1999, e diz:
a compra de direitos do DER gerava receita financeira apropriada ao resultado à medida em que incorrida até meados de 1998 (fl 556 e 562);
havia um lançamento para registrar o fato da devolução do export notes ao exportador (fl 557);
a empresa adquiria contratos de swap para proteção da variação cambial (fl 557);
a incidência de Pis sobre receita financeira passa a ocorrer a partir de fevereiro de 1999, havendo liminar para recolher pelo Pis Repique até janeiro de 1999 de modo que a empresa recolheu o Pis Repique em 1996,1997,1998 e jan/1999 (fl 562);
tanto as liquidações quanto as cessões de export notes não geram receita e receita seria o rendimento, ou seja, a diferença positiva entre a cessão e o custo (fl 561);
o valor da cessão foi igual ao do custo (fl 562);
todas as receitas financeiras (mútuo, swap, rendas) foram tributadas pelo Pis a partir de fevereiro de 1999. Antes disso não deviam compor a base de cálculo (fl 562);
a sociedade não tributou a receita de prestação de serviços até janeiro de 1999, pois liminar a ampararia recolher pelo Pis-Repique (fl 563).
5 Em 9/9/2004 a empresa pede para alterar o endereço para intimações (fl 572).
6 Em 10/9/2004 anexa cópia de decisão no processo de Cofins (fl 573).
7 Em 7/7/2006 informa o atual endereço da sede social da requerente (fl 613).
8 Em 29/1/2007 a empresa (fl 635) diz que as operações consistiam na geração de recursos via cessão de "export notes" com as seguintes etapas:
a) compra a prazo "export notes" junto aos emitentes (empresas que possuíam contrato de exportação), com pagamento de um prêmio, de modo que, na data do vencimento dos títulos, pudesse optar entre pagá-los ou devolvê-los ao emitente; até esse momento, o fluxo financeiro correspondia somente ao pagamento do prêmio;
b) após, cedia as "export notes" a investidores, recebendo os recursos financeiros (captação de recursos no mercado brasileiro), que eram depositados no Banco Cidade S.A; até esse momento, o fluxo financeiro era representado pela saída do prêmio e entrada dos recursos referentes à cessão;
c) para evitar a exposição cambial, a empresa celebrava contratos de derivativos financeiros, especialmente de "swap", a fim de se proteger da variação cambial;
d) o recursos captados com as cessões de "export notes" eram utilizados na aquisição de créditos de construtoras junto ao DER, remunerados por TBF mais uma taxa de juros pré-fixada;
e) a receita resultava da diferença entre o valor das aplicações dos recursos obtidos com as cessões das "export notes" (receitas decorrentes dos créditos adquiridos do DER + receita financeira decorrente dos contratos de derivativos ou variação cambial negativa das "export notes") e o custo de captação (prêmio + custo da celebração dos contratos de derivativos + despesa financeira dos contratos de derivativos ou variação cambial positiva das "export notes");
f) na liquidação do contrato de cessão das "export notes", a impugnante as readquiria dos investidores, mediante pagamento do valor integral do título acrescido da variação cambial; a liquidação dos títulos ocorria no exercício da opção rescisória contratada, mediante sua devolução ao emitente:
as contas utilizadas para a contabilização dessas operações eram as seguintes:
da cessão das "export notes":
� Débito: 1.8.8.20.10.0.01.7- Contratos de exportação adquiridos (ativo)
� Crédito: 4.1.3.05.01.8.01.9- Crédito de export notes cedidos coobrigação (passivo) pelo pagamento do prêmio:
� Débito: 1.9.8.50.01.4.01.3- Cessão de crédito export notes (despesa a apropriar- ativo)
� Crédito: 1.1.2.80.0.5.01.2 - Bancos - Banco Cidade S.A. (ativo) pela apropriação do prêmio ao resultado:
� Débito: 8.1.9.45.01.2.01.5- Cessão de crédito export notes (resultado - despesa)
� Crédito: 1.9.8.50.01.4.01.3- Cessão de crédito export notes (despesa a apropriar- ativo) pela cessão das "export notes" previamente adquiridos:
� Débito: 1.1.2.80.0.5.01.2 - Bancos - Banco Cidade S.A. (ativo)
� Crédito: 1.8.8.20.80.1.01.6- Contratos de "export notes" cedidos (redutora de ativo) pela apropriação da variação cambial ao resultado:
- Sendo gerado resultado positivo:
� Débito: 1.8.8.20.80.1.01.6- Contratos de "export notes" cedidos (redutora de ativo)
� Crédito: 7.1.9.25.01.5.01.6 - rendas créditos decorrentes contratos de exportação (resultado)
- Sendo gerado resultado negativo:
� Débito: 8.1.9.45.01.2.01.5- Despesa de crédito contratos de exportação (resultado)
� Crédito: 1.8.8.20.80.1.01.6- Contratos de "export notes" cedidos (redutora de ativo) pela aquisição de direitos creditórios do DER � Débito: 1.6.7.10.25.0.01.7- Contrato de aquisição de direitos creditórios (ativo)
� Crédito: 1.1.2.80.0.5.01.2 - Bancos - Banco Cidade S.A. (ativo)
pela apropriação ao resultado das receitas financeiras decorrentes dos direitos creditórios adquiridos:
� Débito: 1.6.7.1 0.25.0.0 I. 7- Contrato de aquisição de direitos creditórios (ativo)
� Crédito: 7.1.9.22.01.4.01.3- Rendas de aquisição de direitos creditórios (resultado) pela cessão ou resgate dos direitos creditórios do DER adquiridos:
� Débito: 1.1.2.80.0.5.01.2 - Bancos - Banco Cidade S.A. (ativo)
� Crédito: 1.6.7.10.25.0.01.7- Contrato de aquisição de direitos creditórios (ativo) pela recompra das "export notes":
� Débito: 1.8.8.20.80.1.01.6- Contratos de "export notes" cedidos (redutora de ativo)
� Crédito: : 1.1.2.80.0.5.01.2 - Bancos - Banco Cidade S.A. (ativo) pela devolução das "export notes" créditos ao exportador:
� Débito: 4.1.3.05.01.8.01.9- Créditos de export notes cedidos coobrigação (passivo)
� Crédito: 1.8.8.20.10.0.01.7- Contrato de exportação adquirido (ativo) pela contratação de derivativos, principalmente "swap", para proteger a sociedade da exposição cambial das "export notes":
- Se gerasse resultado positivo:
� Débito: 1.8.4.53.00.3- operações de Swap- Diferencial a Receber (ativo)
� Crédito: 7.1.6.50.40.3.01.4- Receita de Swap (resultado)
- Se gerasse resultado negativo:
� Débito: 8.1.5.50.40.7.01.0- Despesa de Swap (resultado)
� Crédito: 4.9.5.53.01.3.01.4- Operações de Swap- Diferencial a pagar (passivo).
9 Em 13/06/2007 encaminharam-se os autos à autuante para:
manifestar-se acerca dos fatos descritos no relatório da empresa de auditoria PricewaterhouseCoopers (fls. 545 a 570);
diligenciar junto à contribuinte para o fim de verificar se na determinação dos valores constantes das planilhas às fls. 443 a 451 nas linhas "Liquidação Cessão de Crédito", "Liquidação de Export Notes" - valores estes repetidos às fls. 475 e 476 e que serviram de base de cálculo para o lançamento - foram somados valores de transações que não constituíram quaisquer tipos de receitas (ex: recompra de "Export Notes", resgate de direitos creditórios, etc);
constatando-se que na determinação dos valores da tabela às fls. 475 e 476 (colunas "Cessão de Créd. DER", "Export Notes") foram utilizados valores de transações que não constituiriam quaisquer tipos de receitas (ex: recompra de "Export Notes", resgate de direitos creditórios, etc), elaborar planilha onde constem somente valores de transações que constituam receitas e juntar ao processo eventuais documentos que entender pertinentes;
elaborar planilhas com o Pis devido, o declarado em DCTF e o recolhido;
lançar, complementarmente, a multa de ofício de períodos não decaídos (pois houvera alteração do estado de direito e sobre a empresa, não financeira, não incidiam as normas atacadas e não cabia suspender a exigibilidade);
intimar o interessado a manifestar-se em 30 dias.
10 Intimada, a empresa juntou novas planilhas/documentos (fl 731 a 1007).
11 A autuante relata e conclui (fllOII a 1015): as operações de cessão aos investidores feitas por instrumentos particulares serviria para justificar os recursos no caixa da impugnante, sem causa real; não há comprovação da existência de: contratos de exportação, sua compra com pagamento do valor de face, a posterior devolução desses títulos ao exportador com este pagando à recorrente; o citado exportador não declara receita de exportação em 97 e 98; os contratos de aquisição de créditos eram sempre cancelados antes do vencimento, não havendo resultado positivo a esse título; a base de cálculo é o valor das entradas de recursos no caixa; os valores de débitos nas DCTF's entre 1996 e 1999 foram considerados; as bases de cálculo incluem outras receitas não consideradas pela empresa: mútuos, prestação de serviços, swap, cessão de crédito DER, rendimentos; deve ser mantido o auto.
12 Intimada em 4/12/2008 a se manifestar sobre os resultados da diligência, a contribuinte apresenta razões, onde questiona o entendimento da autuante, quanto à incidência da contribuição sobre as receitas oriundas das cessões de crédito, dizendo em suma que:
comprava "export notes", recebendo no vencimento o valor e a variação cambial; alugava "export notes", ao custo de 0,25%, podendo optar por pagar ou devolver o título ao emitente ao final do prazo, o que estaria documentado no contrato;
cedia as "export notes" a terceiros e recebia os recursos em sua conta, conforme contrato, para devolver-lhes, ao final, com a variação cambial que assegurara para si em contratos em mercado de derivativos (swap);
com os recursos recebidos em conta, adquiria direitos de construtoras junto ao DER/MG remunerados pela TBF e outra taxa pré-fixada;
apurava eventual resultado pela diferença positiva entre as receitas e seus custos; os valores recebidos pela cessão não são receitas, pois houve apenas troca de ativos;
a negociação rege-se pelo código civil não sendo necessário usar notas de negociação da Circular 915/85 do Bacen (fl 1020);
os contratos de exportação existem pois seus dados estão nos de cessão de crédito;
não tem obrigação legal de exigir os contratos de exportação do cedente/locador das "export notes" e os contratos de cessão suprem sua falta;
pelo art. 1073 do Código Civil os exportadores que lhe cederam os títulos eram esponsáveis pelo crédito; houve presunção de que as exportações não se concretizaram;o pagamento do prêmio foi contabilizado; a devolução dos títulos à exportadora foi contabilizada;
a empresa contesta que: não tenha pago ou comprovado os pagamentos aos exportadores, pois pagou o aluguel (prêmio), e o contabilizou; não devolveu os títulos aos exportadores, pois a sua contabilidade o comprova; seja responsável pela obrigação acessória, se a exportadora não eclarou tais fatos em DIPJ, pois agiu conforme contrato e não teve acesso à DIPJ; os contratos são provas das operações;
em seguida, diz que: sua contabilidade faz prova dos fatos nela refletidos e os lançamentos produziram as informações desejadas pelos usuários e comprovam as operações; a fiscalização não comprovou a simulação; no processo de Cofins o conselho entendeu ter havido troca de ativos e que a receita são apenas os ganhos financeiros/cambiais e não os valores recebidos; a ação judicial não transitou em julgado; a base de cálculo é o faturamento e as "export notes" não se enquadram como receita bruta de venda de bens ou preço de serviços da MP 1.212/95 e da Lei 9.715/985); a incidência sobre a totalidade das receitas a partir de fevereiro de 1999, pela Lei 9.718/98, art 3°,9 1°, foi declarada inconstitucional; a mera "troca de ativos" não sustenta o lançamento.
13 Juntaram-se novos documentos, tais como a sentença de improcedência em Cautelar, na qual o juiz declara que Receita Bruta Operacional (RBO) é mais que lucro bruto operacional (este inclui o resultado - fl 736), e conclui (fl 739) que a receita na intermediação de valor captado para obter resultado positivo que remunere seu serviço integra a base de cálculo do PIS pelo art 72 do ADCT (Pis = 0,75%*RBO, entre 1994 e 1999). O Poder Judiciário, em decisão dada em ação cautelar na qual a empresa é parte (fl 739), diz expressamente que "os ganhos obtidos na atividade financeira, isto é, com operações financeiras, são ganhos oriundos de uma prestação de serviços financeiros", e conclui que "tais receitas integram a base de cálculo do PIS" (art 72 ADCT).
14 Finda a diligência, o processo retoma a esta Delegacia de Julgamento para apreciação.
A Contribuinte foi intimada por via postal em data de 14/09/2009, conforme Aviso de Recebimento de fls. 1142.
Em data de 13/10/2009 a Contribuinte apresentou o Recurso Voluntário de fls. 1180 a 1214, pelo qual pediu pela reforma parcial da decisão recorrida, com o cancelamento do auto de infração, o que fez em razão dos seguintes argumentos:
- Preliminarmente:
i) Nulidade do Auto de Infração por iliquidez e incerteza em razão de evidente erro de cálculo, que foi expressamente reconhecido (e "consertado") pela própria Turma Julgadora na decisão ora recorrida (fls. 1.125 a 1.128, 1.130 e 1.132);
ii) Indevida Exigência do Contrato de Exportação e da Indevida Alegação de Simulação: A Turma Julgadora inovou o critério jurídico dos lançamentos originais ao reduzir os valores de PIS supostamente devidos, alterando o fundamento da autuação, o que representa evidente usurpação da competência outorgada à Autoridade Lançadora, uma vez que apenas os Auditores Fiscais podem realizar o lançamento tributário;
iii) Vícios do Mandado de Procedimento Fiscal: A fiscalização não cumpriu com normas regulamentares, resultando na nulidade de todo o procedimento e o consequente auto de infração.
- No mérito:
i) A improcedência da autuação com base nos acórdãos proferidos nos autos dos Processos Administrativos nº 13808.001756/2001-11 e nº 13808.001757/2001-66;
ii) Os valores decorrentes das cessões dos Export Notes não constituíam receitas para Recorrente, ou seja, não representaram, contabilmente, acréscimo bruto de ativos (bens e direitos) sem qualquer contrapartida que resulte no aumento do passivo da entidade que a reconhece (obrigações perante terceiros ou perante a sociedade);
iii) As efetivas receitas ocorreram e foram levadas à tributação somente quando foram registrados contabilmente os seguintes fatos:
a) apropriação da variação cambial positiva (veja-se o lançamento contábil em seguida à operação nº 2);
b) apropriação das receitas financeiras decorrentes dos direitos creditórios adquiridos das construtoras, credoras do DER/MG (veja-se o lançamento contábil em seguida à o operação nº 3).
iv) Ao conceito de receita está implícito o caráter de "acréscimo/plus", ou seja, para que possa haver um acréscimo tributável no patrimônio do contribuinte, necessário que haja um ingresso efetivo, sob pena de considerar-se receita um mero lançamento contábil de transferência de valores entre contas do mesmo patrimônio;
v) Sucessivamente, mesmo que todos os ingressos decorrentes dos contratos de cessão de export notes pudessem ser considerados receitas, tais montantes seriam receitas financeiras, de modo que, ainda assim, o lançamento mereceria ser cancelado, já que os valores estranhos ao faturamento (entre os quais estão incluídas as receitas financeiras) não integram a base de cálculo do PIS apenas até janeiro de 1999, mas também durante o período de vigência da Lei nº 9.718/98;
vi) Restaram cumpridos todos os requisitos necessários para a validade dos contratos pactuados pela Recorrente, uma vez que foram firmados por agentes capazes, tiveram objeto lícito e tinham forma prescrita e não defesa em lei;
vii) Considerando-se a natureza remuneratória da taxa SELIC, a inconstitucionalidade de sua aplicação, bem como sua ilegalidade, não há que se admitir a utilização da mesma, no presente caso, com a natureza de juros de mora.
É o relatório. 

 Conselheira Cynthia Elena de Campos, Relatora.

1. Pressupostos legais de admissibilidade 
1.1. Nos termos do relatório, verifica-se a tempestividade do Recurso Voluntário, bem como o preenchimento dos requisitos de admissibilidade, resultando em seu conhecimento.
1.2. Recorreu-se de ofício, nos termos do artigo 34 do Decreto nº 70.235/72, com alterações introduzidas pela Lei nº 9.532/97 e de acordo com o artigo 1º da Portaria do Ministro da Fazenda nº 03, de 03 de janeiro de 2008.
O Recurso de Ofício versa sobre as seguintes parcelas do crédito tributário exoneradas:
i) Quanto ao período de março de 1996: Houve a decadência do direito do fisco de constituir o crédito tributário;
ii) Quanto ao período de abril de 1996 a janeiro de 1999: As receitas de mútuo, swap, variações cambiais ativas, correções monetárias pós-fixadas ativas e cessões de créditos adquiridos de credores do DER/MG, são receitas financeiras e, portanto, não integram o faturamento, que é a base de cálculo do PIS nos termos da MP nº 1.212/95, de modo que deve ser cancelada a tributação desses valores.
O crédito tributário foi exonerado no valor total de R$ 1.815.150,41 (um milhão, oitocentos e quinze mil, cento e cinquenta reais e quarenta e um centavos), assim demonstrado na decisão recorrida:

Como igualmente observado pela DRJ de origem, o Recurso de Ofício teve por fundamentação legal o artigo 34, inciso I, do Decreto n° 70.235/72, com alterações introduzidas pelas Leis nºs 8.748/93 e 9.532/97, e de acordo com o art. 1° da Portaria n° 3, de 3/1/2008, tendo em vista que o crédito tributário exonerado excedia o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), que à época era fixado como limite de alçada.
Esse valor, todavia, foi majorado pela Portaria MF nº 63, de 10/02/2017, que estabelece em R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais) o valor de alçada em referência.
E, como a Súmula CARF nº 103 prevê que deve ser considerado o limite de alçada da época do julgamento em segunda instância, impera que seja negado conhecimento ao Recurso de Ofício. 
2. Objeto do recurso em análise 
Conforme relatado, trata-se de auto de infração lavrado para cobrança de créditos tributários da Contribuição ao PIS, referente aos meses de março de 1996 a março de 2000, considerando os seguintes fundamentos:
- Medida Provisória nº 1.212/95: Alíquota de 0,65% sobre o faturamento dos meses de março de 1996 a janeiro de 1999;
- Lei nº 9.718/98: Alíquota de 0,65% sobre a totalidade das receitas auferidas nos meses de fevereiro de 1999 a março de 2000.
O auto de infração foi lavrado em decorrência da não inclusão, na base de cálculo do PIS relativo ao período autuado, de valores recebidos em razão de (i) cessões de "Export Notes", (ii) cessões de créditos adquiridos de credores do DER de Minas Gerais, (iii) mútuos, (iv) serviços prestados, (v) contratos de swap e (vi) outras rendas operacionais (rendas). Entendeu a fiscalização que tais valores representavam receitas tributáveis pela contribuição em referência.
A 9ª Turma da DRJ de origem julgou parcialmente a impugnação por concluir que:
i) Quanto ao período de março de 1996: houve a decadência do direito do fisco de constituir o crédito tributário;
ii) Quanto ao período de abril de 1996 a janeiro de 1999: 
- As receitas de mútuo, swap, variações cambiais ativas, correções monetárias pós-fixadas ativas e cessões de créditos adquiridos de credores do DER/MG, são receitas financeiras e, portanto, não integram o faturamento, que é a base de cálculo do PIS nos termos da MP nº 1.212/95, de modo que deve ser cancelada a tributação desses valores;
- As receitas com vendas de serviços e demais "rendas" são receitas operacionais e, assim, compõem a base de cálculo do PIS nos termos da MP nº 1.212/95; e 
- Não tendo sido comprovada a existência dos contratos de exportação, não subsiste o fundamento das alegadas operações de compra e locação de export note de modo que todos os ingressos decorrentes devem ser tributados como se fossem receitas operacionais decorrentes do faturamento de serviços.
iii) Quanto ao período de fevereiro de 1999 a março de 2000: 
- A partir de fevereiro de 1999 as receitas financeiras (mútuo, swap, variações cambiais ativas, correções monetárias pós-fixadas ativas e cessões de créditos adquiridos de credores do DER/MG) deveriam ser tributadas pelo PIS, nos termos da Lei nº 9.718/98. Porém, tendo em vista que a empresa recolheu a contribuição incidente sobre as receitas de mútuo, serviços e swap, o Auditor Fiscal deveria autuar apenas o PIS sobre os valores de cessão de crédito do DER/MG, de "Rendas'" e de export notes;
- O total da base de cálculo tributada ora excede e ora é inferior à soma dessas três parcelas que a compõem (cessão + "rendas" + exportnotes), de modo que, nos meses em que os montantes autuados excedem os tributáveis, cabe reduzi-los aos seus componentes de origem e para aqueles em que o Auditor tributou a menor cabe apenas manter o PIS autuado - fls. 1.128 e 1.129.

3. Da proposta de conversão do julgamento em diligência.
Nos termos permitidos pelos artigos 18 e 29 do Decreto nº 70.235/72 cumulados com artigos 35 a 37 e 63 do Decreto nº 7.574/2011, inicialmente apresentei ao Colegiado a proposta de conversão do julgamento em diligência, para a Unidade de Origem intimar a Recorrente a esclarecer e apresentar cópia dos Contratos de Compra e Venda firmados entre exportador com empresas estrangeiras importadoras, bem como outros documentos necessários para comprovação da origem das Cessões de Créditos que versem sobre as operações de "export notes".
A proposta em referência foi trazida à análise do Colegiado em razão da controvérsia posta nos presentes autos, a qual cinge-se à definição da natureza dos valores recebidos em razão de Cessões de "Export Notes", sendo o argumento de defesa tratar-se de receita de natureza financeira e a conclusão da DRJ no sentido de que não foi possível classificá-la por ausência de comprovação.
Observo que o Auditor Fiscal considerou que as operações de "export notes" eram concluídas através de Instrumento Particular de Cessão de Crédito firmado entre o Cedente Banco Cidade Participações Ltda e os Cessionários, financiadores de recursos e, por sua vez, deveria ter o respaldo dos respectivos Contratos de Compra e Venda que dariam lastro às operações. 
Argumentou o Autuante que:
i) Tais operações estavam repletas de vícios, que sugeriam concluir-se, que se tratavam de documentos criados meramente para justificar entradas de recursos ao seu caixa, cuja causa real não foram reveladas;
ii) Somente de posse dos direitos creditícios, o Banco Cidade Participações poderia ceder a um cessionário investidor, que ao adquiri-los, creditariam os respectivos valores na conta da fiscalizada;
iii) Para uma que uma Operação com "Export Notes" pudesse ser completada seriam necessário que a operação tivesse início em contrato de exportação, possibilitando a transferência do crédito ao Banco Cidade Participações;
iv) Em nenhum momento durante a Fiscalização foi comprovado a existência de contrato de exportação, elemento fundamental para que a operação seja validada.
Por sua vez, foram trazidos aos autos vários contratos de cessão de crédito, pelos quais é possível constatar que as operações em análise estão vinculadas a tais instrumentos. Vejamos:



Observo que, por versar o presente caso em lançamento de ofício, é dever da Autoridade Fiscal oferecer prova concludente de que o evento ocorreu na estreita conformidade da previsão genérica da hipótese normativa, conforme lição do ilustre Doutrinador Paulo de Barros Carvalho.
Todavia, ao que pese o ônus da prova ser da fiscalização em caso de lançamento de ofício, é necessário ponderar pela imprescindível busca pela verdade material diante da dúvida sobre a efetividade das operações, em especial pela acusação apontada pela Autoridade Fiscal de que se tratava de documentos criados meramente para justificar entradas de recursos ao seu caixa, cuja causa real não foram reveladas.
Por outro lado, igualmente é relevante destacar que os Contratos de Cessões de Créditos foram juntados aos autos, o que igualmente demonstra a existência das operações em análise.
Diante da necessidade de lastrear a realidade dos fatos e, principalmente, considerando que a conclusão da DRJ de origem teve por motivação a ausência de comprovação de que tais ingressos tinham natureza diversa de receitas operacionais, antes de passar ao julgamento do presente caso, entendi ser razoável oportunizar a juntada de tais documentos, possibilitando exaurir toda e qualquer dúvida sobre a efetividade de tais operações.
A proposta em questão não foi acolhida pelo Colegiado pelas razões expostas em voto vencedor.
Com isso, passo à análise dos argumentos da defesa quanto à preliminar e razões de mérito do Recurso Voluntário.


4. Preliminarmente. Nulidade do Auto de Infração
Com relação ao período de fevereiro de 1999 a março de 2000 constou na decisão recorrida que as receitas financeiras (mútuo, swap, variações cambiais ativas, correções monetárias pós-fixadas ativas e cessões de créditos adquiridos de credores do DER/MG) deveriam ser tributadas pelo PIS, nos termos da Lei nº 9.718/98. 
Porém, tendo em vista que a empresa recolheu a contribuição incidente sobre as receitas de mútuo, serviços e swap, o Auditor Fiscal deveria autuar apenas o PIS sobre os valores de cessão de crédito do DER/MG, de "Rendas'" e de export notes.
Observou o Ilustre Julgador de 1ª Instância que o total da base de cálculo tributada ora excede e ora é inferior à soma dessas três parcelas que a compõem (cessão + "rendas" + exportnotes), de modo que, nos meses em que os montantes autuados excedem os tributáveis, cabe reduzi-los aos seus componentes de origem e para aqueles em que o Auditor tributou a menor cabe apenas manter o PIS autuado.
Transcrevo abaixo divergências apontadas na decisão recorrida quanto ao período de apuração de 1999:
Divergências nos períodos de apuração de 1999
Janeiro
33 A tabela de PricewaterhouseCoopers mostra divergência na base de cálculo de janeiro de 1999 e aponta valor ainda maior que o autuado (fls. 547).
A autuante informa ter tributado apenas valores que não haviam sido considerados.
Ocorre que os dados trazidos pela impugnante mostram que em janeiro de 1999 houve apuração de tributo pelo Pis Repique e não houve recolhimento, depósito ou inclusão em DCTF(fl 929).
Ou seja os regimes jurídicos eram distintos.
A autuante considera uma base menor que a tributável segundo seu critério de apuração e a base de janeiro ficou menor que a soma das parcelas que a compõem (fl476).
Levando em conta nossas considerações sobre a formação da base de cálculo esta deve abranger apenas os valores das colunas rotuladas por "serviços prestados" e "export notes", sendo ainda menor que a autuada:

Fevereiro a novembro de 1999
34 Trata-se agora dos períodos após janeiro para os qUaIS a autuação e a empresa subsumem-se à Lei 9.718/98.
O relatório de PricewaterhouseCoopers aponta diferença nas bases de cálculo entre fevereiro e novembro de 1999 e indica valores iguais em março e substancialmente maiores de janeiro a novembro (fls. 476 x 547 e 548).
De fato, entre fevereiro e novembro de 1999 os valores tributados são mesmo menores ou iguais aos tributáveis pelo critério adotado pela autuante.
A empresa apresenta no demonstrativo de fls 928 e ficha 32 A da DIPl (fls 994 a 999) os valores das parcelas das bases de cálculo do Pis compostas por receitas de Prestações de Serviço, Rendas Swap e Contratos de Mútuo, sobre os quais calculou e pagou os tributos (fls 1094 e 1095) .
O auditor informa que haveria diferenças a tributar de agosto a outubro de 1999, pois os demonstrativos divergem em alguns valores (fls 928 x 929) e explica ter tributado apenas valores não considerados pela empresa (fl 1015).
Assim, se nada tivesse sido tributado pela empresa, haveria insuficiência das bases de cálculo adotadas. No entanto, os dados trazidos pela impugnante mostram que entre fevereiro e novembro de 1999 houve apuração de tributo pelo mesmo regime aplicado pela autuante. Desse modo, impõe-se um ajuste nas bases mensais, conformando-a ao critério aplicado pela autuante (lançar sobre base não tributada).
Desse modo temos que a partir de fevereiro de 1999, na tabela de 1999, a autuante deveria tributar apenas os valores de Cessão de Crédito DER, Rendas e Expor Notes uma vez que a empresa tributara as demais atividades (mutuo, serviços e swap).
Notamos, no entanto, que o total da base de cálculo mensal tributada ora excede e ora é inferior à soma dessas três parcelas que a compõem:

No mês em que a base de cálculo autuada excede a tributável cabe, portanto, reduzi-la aos seus componentes de origem (Cessão de Crédito DER, Rendas e Export Notes), para tributar apenas a diferença que não havia sido tributada, conforme critério da autuante.
Cumpre notar que no mês de dezembro de 1999 a empresa informa valor da atividade "mútuo" de R$ 135.841,23 (fl928) em vez de R$ 129.513,63 (fl476), de modo o Pis incidiu sobre a diferença de R$ 6.327,60. Como esse valor seria o tributável, conforme tabela acima, entendemos que já houve sua tributação anterior.
Desse modo temos:

Para os meses em que o auditor tributa a menor (Cessão de Crédito DER, Rendas e Expor Notes), em razão da non reformatio in pejus cabe apenas manter o Pis autuado:

Outras divergências
35 Nos período autuados em 2000, detectamos pagamentos ao Pis pelo mesmo regime da autuação (fl1096), de modo que houve insuficiência somente em março:

Da análise das constatações apontadas pela DRJ de origem, é possível concluir pelo flagrante erro na constituição do crédito tributário pela Autoridade Fiscal.
E, diante da reconhecida divergência na base de cálculo, não cabe à DRJ ou ao CARF corrigir ou refazer o lançamento já fulminado em sua lavratura por vício material.
No âmbito do processo administrativo tributário, as nulidades são tratadas no artigo 59 do Decreto 70.235/72, in verbis:
�Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
§ 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
§ 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
§ 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta.�
As inconsistências apontadas pelo próprio Julgador de 1ª Instância são suficientes para constatar a contrariedade ao artigo 142 do Código Tributário Nacional, uma vez que não foram respeitadas as condições legais para correta constituição do crédito tributário.
Logo, evidente se tratar, na essência, de vício material, sendo tal nulidade do lançamento atraída pela hipótese legal prevista no inciso II, in fine, do art. 59 do Decreto 70.235/72.
De Plácido e Silva prescreve que os casos do art. 59, incisos I e II, são casos de nulidade expressa ou legal (aquelas que devem ser declaração ex officio), mas também existem, hipóteses que igualmente provocam a nulidade absoluta e consequente necessidade de reconhecimento da nulidade do ato administrativo de lançamento. 
O vício no lançamento não permite convalidação quando a construção do critério quantitativo da Regra Matriz de Hipótese Tributária não atenta aos requisitos de certeza e liquidez, substanciais ao lançamento.
Assim, voto para que seja dado provimento à preliminar invocada no Item �II.1.a� do Recurso Voluntário em razão de nulidade que fulmina todo o lançamento tributário.
Ultrapassada a preliminar em referência, deixo de apreciar os demais argumentos preliminares constantes dos Itens �II.1.b� e �II.2�, o que faço por aplicação do § 3º do artigo 59 do Decreto nº 70.235/72, considerando os fundamentos de mérito que passo à análise.

5. Mérito
5.1. A autuação teve por base de cálculo todas as receitas operacionais, incluindo os resultados nas aplicações financeiras e as receitas nas operações de cessões de "export notes".
Como já destacado neste voto, a controvérsia posta nos presentes autos cinge-se à definição da natureza dos valores recebidos em razão de Cessões de "Export Notes", sendo o argumento de defesa tratar-se de receita de natureza financeira e a conclusão da DRJ no sentido de que não foi possível classificá-la em razão da ausência de comprovação.
Alega a Recorrente que:
�... conforme demonstrado detalhadamente no parecer da empresa de auditoria e, de forma mais resumida, nas petições de fls. apresentadas pela Recorrente, em 29/01/2007 e 15/12/2008, os valores decorrentes das cessões dos Export Notes não constituíam receitas para Recorrente. Ou seja, não representaram, contabilmente, acréscimo bruto de ativos (bens e direitos) sem qualquer contrapartida que resulte no aumento do passivo da entidade que a reconhece (obrigações perante terceiros ou perante a sociedade).�
A rubrica em análise versa sobre operações com "Export Note", o qual trata-se de um título emitido por uma empresa exportadora de produtos e serviços, lastreado obrigatoriamente em um contrato de compra e venda firmado entre o exportador com empresas estrangeiras importadoras.
As operações da Recorrente foram bem detalhadas no Laudo Pericial de fls. 544-565, conforme excerto abaixo colacionado:
A Banco Cidade Participações realizava operações que consistiam basicamente na captação de recursos via cessão de "export notes" em transações conhecidas e praticadas pelo mercado como de "aluguel de export notes". A captação de recursos via "aluguel de export notes" consistia inicialmente na compra a prazo por parte do Banco Cidade Participações de "export notes" junto aos emitentes de tais títulos (empresas que possuíam contratos de exportações), sendo que era pago um prêmio para o emitente de modo que, na data do vencimento dos "export notes", a Banco Cidade Participações pudesse ter a opção de pagá-los ou devolvê-los ao emitente. Assim, até esse momento da operação o fluxo financeiro correspondia somente ao pagamento do prêmio ao emitente .
Concomitantemente à operação acima descrita, a Banco Cidade Participações cedia as "export notes" a investidores, que desejavam aplicar recursos em operações indexadas ao dólar norte americano, recebendo os recursos financeiros (captação de recursos no mercado interno brasileiro), que eram depositados em sua conta corrente bancária junto ao Banco Cidade S.A..
Como a aquisição inicial dos "export notes" ainda não havia sido liquidada junto ao emitente desses títulos, nesse momento, além da saída de recursos referente ao pagamento do prêmio e da entrada de recursos referente à cessão dos "export notes" aos investidores, a Banco Cidade Participações possuía uma obrigação indexada em moeda estrangeira.
Com intuito de evitar esta exposição cambial, a Banco Cidade Participações celebrava contratos de derivativos financeiros, preponderantemente contratos de "swap", a fim de se proteger da referida variação cambial ("hedge").
Os recursos financeiros captados através das cessões de "export notes" junto aos investidores eram utilizados pela sociedade, preponderantemente, para aquisição de créditos de construtoras, as quais detinham direitos junto ao DER (Departamento de Estradas de Rodagem), sendo remunerados por TBF (taxa de juros pós-fixada) mais uma determinada taxa de juros pré-fixada. Em situações específicas, ao invés de ocorrer a aquisição dos referidos direitos de crédito, a Banco Cidade Participações utilizava os recursos captados através das cessões dos "export notes" para aplicação em Certificados de Depósitos Bancários (CDB) e debêntures. Saliente-se que essas aplicações não foram freqüentes, bem como não foram objeto de questionamento pelas autoridades fiscais.
Cumpre mencionar que o prazo de vigência dos contratos de cessão dos "export notes" e dos créditos adquiridos do DER eram normalmente similares, visando o controle da liquidez financeira da operação.
O resultado líquido (lucro) da sociedade em toda esta operação caracterizava-se pela diferença positiva entre o valor das aplicações dos recursos obtidos com a cessão dos "export notes" (receita decorrente dos créditos adquiridos do DER (taxa de juros) + receita financeira decorrente dos contratos de derivativos ou variação cambial negativa dos "export notes") e o custo de captação dos referidos recursos (prêmio + custo da celebração dos contratos de derivativos + despesa financeira dos contratos de derivativos ou variação cambial positiva dos "export notes").
No momento da liquidação do contrato de cessão de "export notes", a Banco Cidade Participações readquiria os "export notes" dos investidores, mediante pagamento do valor integral do título acrescido da respectiva variação cambial do período.
Ainda, ocorria a liquidação dos títulos, mediante a devolução dos mesmos ao emitente.
Ainda, convém mencionar que a Banco Cidade Participações, além de captar recursos com "export notes" conforme anteriormente comentado, também atuou como investidora através da efetiva aquisição de "export notes". Nesse caso, a sociedade adquiriu os títulos, que eram registrados contabilmente em conta do ativo, sujeita à variação cambial. Sua contrapartida era um crédito na conta de ativo "Bancos". Após ocorrido o vencimento destes "export notes", a sociedade os cobrava, recebendo dos emitentes o valor destes títulos atualizados pela variação cambial.
5.2. O Auditor Fiscal considerou que as operações de "export notes" eram concluídas através de Instrumento Particular de Cessão de Crédito firmado entre o Cedente Banco Cidade Participações Ltda e os Cessionários, financiadores de recursos. Todavia, desconsiderou a efetividade de tais operações com os seguintes argumentos:
i) Tais operações estavam repletas de vícios, que sugeriam concluir-se, que se tratavam de documentos criados meramente para justificar entradas de recursos ao seu caixa, cuja causa real não foram reveladas;
ii) Somente de posse dos direitos creditícios, o Banco Cidade Participações poderia ceder a um cessionário investidor, que ao adquiri-los, creditariam os respectivos valores na conta da fiscalizada;
iii) Para uma que uma Operação com "Export Notes" pudesse ser completada seriam necessário que a operação tivesse início em contrato de exportação, possibilitando a transferência do crédito ao Banco Cidade Participações;
iv) Em nenhum momento durante a Fiscalização foi comprovado a existência de contrato de exportação, elemento fundamental para que a operação seja validada.
Importante ponderar que, ao afirmar que a Autuada produzia documentos meramente para justificar entradas de recursos ao seu caixa, cuja causa real não foram reveladas, o Auditor Fiscal lança uma acusação de ato simulado. E assim o faz com base na ausência de comprovação da existência de contrato de exportação.
Vejamos, outrossim, o que menciona a DRJ de origem na decisão objeto do recurso em análise:
Contrato de exportação 
A autuante diz não ter sido comprovada a existência de contratos de exportação (fi 1013).
A empresa diz ter locado os títulos de crédito ("export notes") com opção de devolver o título (fl 638 c/c fi 1021) e comprar "export note" para si, recebendo variação cambial (fl 1019 e 1020).
A empresa diz que não tem obrigação de exigir o contrato de exportação, pois o contrato de cessão supre a falta.
A existência de contrato de exportação é da essência das operações alegadas.
Não foi acostado nenhum contrato de exportação aos autos. Das supostas compras para a própria a contribuinte também não apresenta nenhum documento (como, por exemplo, Notas Promissórias emitidas pela empresa exportadora em seu favor) de garantia do crédito de exportação a ela cedido pela exportadora. Não é crível a contribuinte adquirir um suposto crédito de exportadora sem exigir-lhe as garantias de praxe (por exemplo, Notas Promissórias citadas na doutrina e no esquema feito pela empresa de consultoria, fl 666) e, ainda, sem se certificar da real existência do referido crédito consubstanciado em contrato de exportação. Mesmo operações de menor magnitude financeira exigem mais cautelas que as apresentadas.
Tenho por não comprovada a existência dos elementos que compõem operações da espécie.
Conclusão: não comprovada a existência de contrato de exportação não subsiste o fundamento das a1egadas operações de compras para si ou locações que dele decorreriam.
O Ilustre Julgador de 1ª Instância afirma, ainda, a constatação de supostos vícios contratuais, inexistência de formalidades, apontando defeitos em tais negócios jurídicos.
Com isso, concluiu a Colenda Turma da DRJ de origem que, não estando demonstradas as alegadas operações de "export notes" que fundam as receitas em foco, tais ingressos devem ser classificados como receitas operacionais para composição do faturamento da empresa prestadora de serviços, como fez a autuante, uma vez que não foi comprovada sua natureza.
Ao que pesem tais observações, o fato é que a presunção decorrente da falta de apresentação dos contratos de exportação extrapola a figura da simulação prevista pelo ordenamento jurídico através do artigo 167, parágrafo 1º, inciso I do Código Civil, que assim dispõe:
Art. 167. É nulo o negócio jurídico simulado, mas subsistirá o que se dissimulou, se válido for na substância e na forma.
§ 1o Haverá simulação nos negócios jurídicos quando:
I - aparentarem conferir ou transmitir direitos a pessoas diversas daquelas às quais realmente se conferem, ou transmitem.
Na seara da tributação, para configurar simulação que legitime a desconsideração do negócio jurídico, faz necessário a existência de (i) conluio entre as partes; (ii) divergência entre a real vontade das partes e o negócio por elas declarado; e (iii) intenção de lograr o Fisco.
Nesse sentido:
�Os atos tendentes a ocultar ocorrência de fato jurídico tributário configuram operações simuladas, pois não obstante a intenção consista na prática do fato que acarretará o nascimento da obrigação de pagar tributo, este, ao ser concretizado, é mascarado para que aparente algo diverso do que realmente é�  
Este Tribunal Administrativo já se posicionou no sentido de atrelar o ato de simulação com a devida comprovação dos fatos. Vejamos:
�ACÓRDÃO: 104-21.729
SIMULAÇÃO - SUBSTÂNCIA DOS ATOS - Não se verifica a simulação quando os atos praticados são lícitos e sua exteriorização revela coerência com os institutos de direito privado adotados, assumindo o contribuinte as conseqüências e ônus das formas jurídicas por ele escolhidas, ainda que motivado pelo objetivo de economia de imposto. 
SIMULAÇÃO - NEXO DE CAUSALIDADE - A caracterização da simulação demanda demonstração de nexo de causalidade entre o intuito simulatório e a subtração de imposto dele decorrente. 
SIMULAÇÃO - EFEITOS DA DESCONSIDERAÇÃO - O lançamento, na hipótese de simulação relativa, deve considerar a realidade subjacente em todos os seus aspectos, com adequada consideração do sujeito passivo que praticou os atos que a conformam.�
Por sua vez, oportuno ponderar que a fraude tributária possui previsão nos artigos 71 ao 73 da Lei 4.502/64, pela qual disciplinou-se as figuras da sonegação, fraude o conluio com o seguinte texto:
�Art. 71. Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária:
I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais;
II - das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente.
Art . 72. Fraude é tôda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do impôsto devido a evitar ou diferir o seu pagamento.
Art . 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72.�
Ou seja, o Legislador Ordinário condicionou a desconsideração dos atos privados (negócio jurídico) à comprovação inquestionável de tais defeitos.
Logo, não basta a simples suspeita da ocorrência de fraude ou simulação para ensejar a desconsideração pela autoridade administrativa, do negócio jurídico realizado pelo contribuinte, na medida em que, se faz imprescindível, a prova do intuito doloso aplicado com a finalidade de modificar as características essenciais do fato jurídico-tributário.
Por sua vez, deve ser ponderado que, por versar o presente caso em lançamento de ofício, é dever da Autoridade Fiscal oferecer prova concludente de que o evento ocorreu na estreita conformidade da previsão genérica da hipótese normativa, conforme lição do ilustre Doutrinador Paulo de Barros Carvalho.
O artigo 9º do Decreto nº 70.235/72 deixa claro que o ato administrativo de lançamento deve encontrar fundamento em afirmações sobre fatos devidamente comprovados.
Destaco que a distribuição do ônus da prova delimitado pelo artigo 373, incisos I e II do Código de Processo Civil, atribui ao autor a comprovação da ocorrência dos fatos dos quais decorre o seu direito e, ao réu, incumbe provar suas afirmações quanto a fatos impeditivos, extintivos ou modificativos do direito do autor. 
E, na análise sobre a distribuição do ônus da prova, igualmente pondero que a Contribuinte trouxe aos autos vários Contratos de Cessão de Crédito, pelos quais é possível constatar que as operações em análise estão vinculadas a tais instrumentos. Vejamos:


Neste contexto, cabe ainda invocar o artigo 112 do Código Tributário Nacional que assim prevê:
 �Art. 112. A lei tributária que define infrações, ou lhe comina penalidades, interpreta-se da maneira mais favorável ao acusado, em caso de dúvida quando:
I � à capitação legal do fato;
II � à natureza e às circunstancias materiais do fato, ou à natureza ou extensão dos seus efeitos;
III � à autoria, imputabilidade, ou punibilidade;
IV � à natureza da penalidade aplicável, ou à sua graduação.� (GRIFO NOSSO).
Portanto, a prova documental acostada aos autos deve ser considerada, mantendo sobre o Autuante o ônus de comprovar a acusação fiscal quanto aos defeitos apontados sobre os negócios jurídicos em referência.
5.3. Por outro lado, destaco ainda que a Contribuinte igualmente trouxe aos autos cópia da decisão proferida pela 9ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento de São Paulo, referente ao Processo Administrativo Fiscal nº 13808.001757/2001-66, confirmada em julgamento pelo Segundo Conselho de Contribuintes através do v. Acórdão nº 201-78.723, proferido com a seguinte Ementa:



Com relação à natureza das receitas de cessões de créditos e operações com letras de exportação, peço vênia para adotar as razões de decidir delineadas pelo Conselheiro Relator José Antonio Francisco, abaixo reproduzidas:
2.2) Mérito.
Inicialmente, merece destaque a diligência realizada anteriormente ao Acórdão de primeira instância, que deu conta do seguinte, seguindo o relatório constante do Acórdão de primeira instância:'
"6.1 Fez um resumo do relatório da empresa de auditoria, sem nada de novo acrescentar;
6.2 Afirmou que os valores utilizados como base de cálculo foram valores recebidos pela autuada e apresentou tabelas com os mesmos valores constantes do Termo de Verificação Fiscal (fls. 63 a 67);
6.3 Sustentou a inclusão dos valores recebidos pela autuada quando das cessões dos créditos (Export Notes' e Direitos Creditórios do DES/MG) na base de cálculo da COFINS, pois são resultados de operações normais da empresa, previstas no estatuto."
Na impugnação, conforme item 2.2 do Acórdão de primeira instância, as alegações foram as seguintes:
"2.2 Os valores decorrentes das operações de 'Expor! Notes'e de cessão de créditos não poderiam se enquadrar no conceito de faturamento. Está incorreto o entendimento da Autoridade Fiscal ao considerar aqueles valores ('Expor! Notes', cessão de créditos) como integrantes da base de cálculo para a COFINS, uma vez que são receitas financeiras auferidas pela impugnante. Logo, com relação aos períodos base de 1995, 1996, 1998 e janeiro de 1999, a base de cálculo para a COFINS deve ser o faturamento e não a totalidade das receitas, devendo ser anulado o Auto de Infração; ".
Já no recurso a interessada alegou, conforme destacado no relatório, que os ingressos não representariam receitas, uma vez que haveria débito a conta do ativo e concomitante crédito a conta redutora do ativo ou débito a conta do ativo e concomitante débito a outra conta do ativo, de forma que as receitas somente teriam sido apuradas quando dos registros contábeis da apropriação das variações cambiais positivas e das receitas financeiras.
A Fiscalização entendeu, portanto, que a totalidade dos valores relativos às liquidações de letras de exportação e de cessões de créditos do DER/MG seria a base de cálculo, não sendo possível a exclusão dos "custos". Argumentou que se trataria de receitas de prestação de serviços, cuja integralidade estaria sujeita à incidência da contribuição, sem direito à exclusão de custos.
A DRJ, por sua vez, considerou que as receitas, que representariam a base de cálculo da contribuição, nos termos da Lei nº 9.718, de 1998, corresponderiam aos valores das liquidações e que a interessada teria confundido receita com resultado.
(...)
Embora naquele caso se tratasse de período anterior à Lei nº 9.718, de 1998, as conclusões ajudam a solucionar o presente processo. Para efeito da legislação anterior, como a base de cálculo era o faturamento, então os dois requisitos se impunham: as receitas deveriam derivar de alienação de bem móvel.
Após as alterações da Lei n2 9.718, de 1998, não é preciso que se trate de bem móvel, estando sujeita à incidência da contribuição a receita derivada da venda de qualquer bem da pessoa jurídica.
Mas a identificação do que represente receita, em determinada operação, dependerá se saber se se trata de ato de venda (ato de disposição do bem) ou ato de aplicação (ato de administração).
Se o bem sai do patrimônio do proprietário, por meio de alienação, a receita total da operação represente receita de venda. Nesse caso, há uma troca de bem, material ou imaterial, do ativo da empresa por numerário financeiro ou algo que represente numerário financeiro.
Se, por outro lado, o proprietário não aliena o bem, mas apenas o aluga, cede seu uso ou empresta-o, mantendo sua propriedade, a receita envolvida na operação não pode dizer respeito à alienação.
O aluguel, a cessão de uso e o empréstimo, ademais, correspondem à exploração de direitos. Quem aluga um imóvel explora o direito de propriedade ou de usufruto, emprestando-o a terceiro.
Nesse contexto, afigura-se irrelevante a situação de se tratar de operações do objeto social da recorrente. 
O objeto social não altera a natureza da receita. Se se trata de venda de bens, apura-se receita de vendas; se se trata de receita derivada de aplicação financeira, apura-se receita financeira.
Do contrário, ter-se-ia que concluir que as instituições financeiras sujeitar-se-iam à incidência da Cofins sobre os valores totais dos resgates dos investimentos, enquanto que as demais pessoas jurídicas sujeitar-se-iam à Cofins apenas relativamente aos ganhos financeiros (ágio).
Note-se, ainda, que não se trata de situação comparável à prestação de serviços de empresas de factoring. Nesse caso, há efetivamente uma prestação de serviço, na aquisição do título de crédito, o que não ocorre com as demais pessoas jurídicas.
Ademais, nenhuma das outras atividades que constam do estatuto social da recorrente, ressaltadas pela Fiscalização, comporta efetivamente uma prestação de serviço.
Quanto à questão da classificação contábil, que, para os efeitos da Lei n2 9.718, de 1998, são irrelevantes, trata-se de saber o que corresponde efetivamente à "totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica".
(...)
Mais adiante esclarece que há duas modalidades de cessão: "pro soluto" e "pro solvendo".
Na primeira, o cedente não se vincula mais às obrigações, correndo o cessionário o risco da insolvência do devedor. Na segunda, somente ocorre a desvinculação do cedente com a liquidação
O que se verifica é que, inicialmente, há um contrato de débito e crédito em moeda nacional. O emitente do título ou o tomador do dinheiro emprestado toma-se devedor, enquanto que a outra parte toma-se credora. É uma operação meramente financeira entre as partes, não havendo comércio de bens.
O que está em questão, nas operações seguintes, é uma transferência de créditos.
O credor cede seu crédito a um terceiro, que lhe paga por isso.
Para concluir que o montante total da operação de cessão representa receita, há que se saber se há transferência de um bem patrimonial. Em outras, palavras, se o direito de crédito, que é a posição em uma relação jurídica assumida com o devedor, puder ser visto como um bem, cuja propriedade é transferida a um terceiro (cessionário), então o montante total da operação pode ser considerado receita de venda
Entretanto, a cessão de crédito corresponde a uma troca de ativos financeiros. O cedente tem um crédito financeiro com o devedor e, ao transferir esse direito a terceiro, recebe dele quantia que se lhe mostra mais vantajosa, por questão de oportunidade, do que a quantia que receberia do devedor.
O crédito não é um bem, mas um direito. Quem cede o crédito não aliena bem de sua propriedade, mas transfere a terceiro a posição de credor em um contrato, recebendo como pagamento uma quantia da expressão do próprio contrato.
A questão a ser respondida ainda é: qual a receita envolvida na operação?
Claro está, em primeiro lugar, que não se trata de receita derivada propriamente da exploração de um bem, com manutenção da propriedade, como ocorre no caso de aluguel de imóvel.
Entretanto, também não corresponde a situação à de uma venda de bem. Como já afirmado, não se trata de venda de um bem.
Uma vez que a cessão do título diz respeito apenas à troca de posição contratual, os valores recebidos pela cessão não são contrapartida da "venda" do título, mas, antes, uma espécie de "indenização" pela perda da posição de credor.
Não há, à evidência, troca de um bem por numerário, mas troca de uma posição contratual por numerário. A contrapartida da operação (numerário) é da mesma natureza do crédito negociado: troca-se numerário a prazo por numerário à vista, com incidência de ágio ou deságio e eventualmente auferimento de receita financeira.
Do contrário, o resgate do titulo ou do crédito poderia ser considerado venda de bem, o que não é admissivel.
Nessa modalidade de operação, a receita corresponde ao ganho financeiro ou cambial.
A respeito das receitas financeiras, dispõe o seguinte o art. 373 do Decreto nº 3.000, de 1999 (Regulamento do Imposto de Renda):
"Art. 373. Os juros, o desconto, o lucro na operação de reporte e os rendimentos de aplicações financeiras de renda fixa, ganhos pelo contribuinte, serão incluídos no lucro operacional e, quando derivados de operações ou títulos com vencimento posterior ao encerramento do período de apuração, poderão ser rateados pelos períodos a que competirem (Decreto-Lei n°1.598, de 1977, art. 17, e Lei n° 8.981, de 1995, art. 76, § 20, e Lei n°9.249, de 1995, art. 11, § 3°)." 
Tratando-se, portanto, de juros, descontos, lucros em operação de reporte ou de rendimentos de aplicações, passa-se a falar de receitas financeiras.
No caso,, nas operações de reporte, que nada mais são do que cessões temporárias de títulos, apuram-se receitas financeiras, representadas pelo lucro das operações.
Veja-se que as receitas comumente admitidas nessa modalidade de operação são somente as financeiras, não se reconhecendo que o valor recebido pela cessão corresponda a um outro tipo de receita.
Portanto, não há que se confundirem ingressos com receitas, que, no caso de aplicações em ativos financeiras, é representada pelo lucro na operação de resgate ou pela diferença relativa a ágio e deságio em sua negociação.
(...)
Assim, ao restringir o alcance de faturamento, à receita bruta proveniente de vendas e serviços, a lei manteve, em relação ao PIS, a definição que se aplicava à Cofins, que também é a prevista na Lei n2 8.981, de 1995, art. 31, relativamente ao Imposto de Renda.
Nesse contexto, conclui-se que não é a receita bruta, em definição ampla, que representava a base de cálculo da Cofins, anteriormente à Lei n 2 9.718, de 1998, mas o faturamento, nos termos o art. 22, § 1 2, "a", do DL n2 2.397, de 1987, e do art. 1 2 da LC n2 70, de 1991.
Portanto, o fato de a receita advir de atividade operacional não implica que integre a base de cálculo da Cofins, anteriormente à Lei n2 9.718, de 1998. Tanto é assim que a própria Lei n2 9.718, de 1998, destacou, ao redefinir o faturamento, que a base de cálculo seria a totalidade das receitas, independentemente da atividade desenvolvida.
(...)
4) Dispositivo.
À vista do exposto, voto por negar provimento ao recurso de ofício e dar provimento ao recurso voluntário.
Coaduno do mesmo posicionamento acima reproduzido, o qual considera que as operações em análise não representam uma alienação de propriedade e/ou exploração de um bem, mas apenas a cessão temporária de títulos, transferindo a terceiros a posição contratual mediante lucro ou ganho financeiro. Com isso, está correta a conclusão ao aplicar o artigo 373 do Decreto nº 3000/1999 (Regulamento do Imposto de Renda), configurando juros, descontos, lucros em operação de reporte ou de rendimentos de aplicações como receitas financeiras.
Portanto, concluo que deve ser dado provimento ao Recurso Voluntário.

6. Dispositivo
Ante o exposto: 
Nego conhecimento ao Recurso de Ofício por não preencher o requisito de admissibilidade previsto pela Portaria MF nº 63, de 10/02/2017;
Conheço e dou provimento ao Recurso Voluntário para que seja reconhecida a natureza financeira das receitas de cessões de crédito e operações com letras de exportação.

É como voto.

 (assinado digitalmente)
Cynthia Elena de Campos




 
Conselheiro Müller Nonato Cavalcanti Silva - Redator designado.

Da preliminar de nulidade

Com a devida vênia ao entendimento esboçado pela colega Relatora, divirjo pelas razões que passo a expor.
A Recorrente sustenta preliminar de nulidade do Auto de Infração sob o argumento de não cumprir os requisitos formais de validade de liquidez e certeza previstos no art. 142 do CTN e arts. 10 e 11 do Decreto 70.235/1972. Ao se colocar a matéria sob deliberação do Colegiado a prevalência foi pela higidez do Auto de Infração atacado.  
Em princípio a Recorrente alega que o Auto de Infração padece de liquidez e certeza e que o vício somente fora sanado pela instância de piso às fls. 1.125/1.132. Não merece acolhida o pleito de nulidade conforme se verifica pela análise das e-fls. 484/488, nas quais é possível verificar a certeza e liquidez do lançamento, bem como discriminação por período de apuração relativo à contribuição exigida:



Entendo por cumpridas as exigências legais para validade do ato de lançamento de ofício e discordâncias quanto ao valor do débito tributário exigido não o nulifica, tanto que a Recorrente apresentou impugnação e recurso a este Conselho com discussão sobre ocorrência do fato gerador, sua dimensão, período e valores.
A nulidade do Auto de Infração somente poderá ser suscitada em hipótese de expresso desrespeito ao art. 10 do Decreto 70.235/1972. Entendo que a decretação de nulidade é medida extrema que somente deve ser considerada em efetivo e prejuízo ao contribuinte em seu devido processo legal ou à legislação fiscal. 
No que diz respeito às supostas irregularidades no Mandado de Procedimento Fiscal � MPF, não há que prosperar o pleito da Recorrente. Todo o procedimento prévio ao lançamento transcorreu em escorreita observância à legislação fiscal. Foi observado o contraditório à medida que a Recorrente fora intimada de todos os atos, apresentou os documentos solicitados e, como ser observa, defendeu-se pela via administrativa tanto por impugnação quanto pelo presente Recurso Voluntário, que adentra nas minúcias da controvérsia em julgamento. 
No caso em tela não se afere qualquer mácula no procedimento administrativo que justifique a decretação de sua nulidade, vez que corresponde ao que determina a norma vigente e a mera discordância da Recorrente não pode subsistir como base para anular ato administrativo em forma perfeita. 

Da desnecessidade de conversão em diligência

O regramento do Processo Administrativo Fiscal atribui à Autoridade Julgadora as ferramentas necessárias para a persecução da verdade material, inclusive autorizando a determinação de diligências que entender necessárias.

Decreto 70.235/1972
Art. 29. Na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente sua convicção, podendo determinar as diligências que entender necessárias.

Quando a matéria em litigia fora exposta à julgamento o Colegiado entendo, por maioria, que desnecessária a conversão do julgamento em diligência por existir nos autos todos os elementos probatórios suficientes para julgar a controvérsia.
Não obstante as razões esboçadas pela Conselheira Relatora, o Colegiado perfilhou por entendimento diverso e rejeitou a proposta de diligência. 
Vale destacar que a controvérsia dos Autos gravita sobre a natureza jurídica dos títulos export notes e se as operações efetuadas pela Recorrente no período fiscalizado ensejou auferimento de receita tributável. 
Por todos os elementos probatórios, tais como o Termo de Verificação Fiscal e documentos trazidos aos autos é possível dirimir a controvérsia que se coloca sob julgamento, de maneira a ser desnecessária realização de diligências.
Por todo o exposto e por adequar-se ao entendimento da maioria do Colegiado, rejeita-se a proposta de diligência levantada pela Conselheira Relatora.

 (documento assinado digitalmente)
Müller Nonato Cavalcanti Silva � Redator designado.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em rejeitar a proposta
de diligéncia trazida pela relatora para anexar aos autos os contratos de exportacdo. Vencida a
Conselheira Cynthia Elena de Campos (Relatora). Designado o Conselheiro Muller Nonato
Cavalcanti Silva (suplente convocado). Quanto ao Recurso de Oficio, por unanimidade de votos,
em néo conhecer do recurso por ser inferior ao valor de al¢cada da Portaria n.° 63/2017. Quanto
ao Recurso Voluntario: (i) por maioria de votos, em negar provimento ao argumento de nulidade.
Vencida a Conselheira Cynthia Elena de Campos (Relatora). Designado para redigir o voto
vencedor o Conselheiro Muller Nonato Cavalcanti Silva (suplente convocado); (ii) por maioria
de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntéario por reconhecer a natureza financeira das
receitas de cesses de crédito e operacGes com letras de exportacdo. Vencido o Conselheiro
Muller Nonato Cavalcanti Silva(suplente convocado).

(documento assinado digitalmente)

Rodrigo Mineiro Fernandes — Presidente

(documento assinado digitalmente)

Cynthia Elena de Campos — Relatora

(documento assinado digitalmente)

Miiller Nonato Cavalcanti Silva - Redator designado

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Maria Aparecida Martins
de Paula, Maysa de Sa Pittondo Deligne, Pedro Sousa Bispo, Cynthia Elena de Campos, Silvio
Rennan do Nascimento Almeida, Miller Nonato Cavalcanti Silva (Suplente convocado), Thais
de Laurentiis Galkowicz e Rodrigo Mineiro Fernandes (Presidente).

Relatério

Trata-se de Recurso Voluntario interposto contra o Acorddo n° 16-21.165 (e-fls.
1089-1125), proferido pela 92 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento
em Sdo Paulo/SP, que por unanimidade de votos, julgou parcialmente procedente o langamento
do crédito tributario, conforme Ementa abaixo reproduzida:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuragao: 01/03/1996 a 31/03/2000

NULIDADE. Se o ato administrativo de lancamento obedece as suas formalidades
essenciais ndo cabe falar em nulidade do procedimento fiscal.

ALEGACOES DE INCONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETENCIA. A
Administracdo € carecedora de competéncia para apreciar questdes sobre a
constitucionalidade das leis. O controle de constitucionalidade encontra no Poder
Judiciério o seu foro apropriado.
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ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuracdo: 01/03/1996 a 31/03/1996
DECADENCIA .

Pelo CTN, no computo do prazo decadencial quinquenal aplica-se o art. 173, 1, se ndo
houve qualquer pagamento, ou o art. 150, 8§ 4°, se houve pagamento antecipado. Na data
de ciéncia da autuacdo ja decaira o direito da fazenda constituir crédito tributario de
débito cujo fato gerador ocorrera até 31 de marco de 1996 (art 150, § 4°, CTN).

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuracdo: 01/04/1996 a 31/03/2000

PRESTADORA DE SERVICOS. RECEITA FINANCEIRA. BASE DE CALCULO.
Receita financeira de mituo, swap, variagdo monetaria ativa, variagdo cambial e de
direito creditorio de credor do DER/MG s0 integra a base de calculo do PIS a partir da
vigéncia da Lei n® 9.718/98, ou seja, a partir do periodo de apuracdo de fevereiro de
1999, inclusive.

EXPORT NOTES. FALTA DE COMPROVAGCAO.

OS "export notes", titulos representativos de direitos creditérios de exportagdo,
lastreiam-se, obrigatoriamente, em contratos de compra e venda firmados entre
exportador e empresas estrangeiras importadoras.

DECISAO JUDICIAL NAO DEFINITIVA. LANCAMENTO. JUROS DE MORA.
OBRIGATORIEDADE. E obrigatéria e com os juros de mora a formalizac&o de crédito
tributario pela divergéncia entre o regime juridico aplicavel a empresa financeira,
concedido por deciséo judicial ndo definitiva, e o aplicavel & prestadora de servi¢o nao
financeira.

TAXA SELIC - Utilizacho da taxa SELIC no céalculo dos juros de mora encontra
guarida no art. 84, I, da Lei n® 8.981/95, no art. 13 da Lei n® 9.065/95, e no art. 61, S 3°,
da Lei n®9.430/96.

Langamento Procedente em Parte

Por bem descrever os fatos ocorridos até aquele momento, transcrevo o
relatério da decisdo recorrida:

Em acdo fiscal no domicilio de Banco Cidade Participa¢Bes Ltda, cuja denominagao
social foi alterada para Safira Participagdes Ltda, foi langada de oficio o PIS no valor de
R$ 5.925.332,78, apurado de margo de 1996 a marco de 2000, com exigibilidade
suspensa por liminar em Cautelar 94.0024239-5 na 82 Vara Civel (fl 487).

Foram lancados valores calculados com base em receitas operacionais resultantes de
mutuos, servigos prestados, swap, cessdes de crédito do DER, outras rendas
operacionais (rendas) e ingressos que adviriam de opera¢Bes com "Export Notes" (fl
475). Sendo prestadora de Servicos a base de célculo abrangeu todas as receitas
operacionais, os resultados nas aplicacfes financeiras e as receitas nas operagdes de
cessoes de crédito do DER e "export notes" (fl 475).

Como base legal foram indicados: o artigo 3°, alinea "b", da Lei Complementar n° 7/70;
artigo 1°, § Unico, da Lei Complementar n°® 17/73; Titulo 5, capitulo 1, se¢do 1, alinea
"b", itens I e Il, do Regulamento do Pis/Pasep, aprovado pela Portaria MF n° 142/82;
artigos 2°, inciso 1, 3°, 8° inciso I, e 9°, da MP n° 1.212/95, e suas reedicdes,
convalidadas pela Lei n° 9.715/98; artigos 2°, inciso I, 3°, 8°, inciso I, e 9°, da Lei n°
9.715/98; artigo 2° e 3°, da Lei n® 9.718/98 (fl 490).

2 A ciéncia deu-se em 11/4/2001 e a impugnacdo em 11/5/2001. Alega em suma (fl.
495-518):

2.1 preliminarmente:
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2.1.1 é nulo todo o procedimento e, consequentemente, o Auto de Infracdo, pois a
fiscalizacdo agiu irregularmente em face da falta de Mandado de Procedimento Fiscal -
Fiscalizacdo;

2.1.2 devem ser extintos os créditos tributarios do periodo de marco de 1996, pois ja
havia decorrido prazo decadencial;

2.2 é prestadora de servigos submetida ao Pis-Repique pela LC 7/70 (fl 509). A MP
1.212/95 é inconstitucional para exigir o Pis d,as prestadoras de servigos a aliquota de
0,65% sobre o faturamento a partir de 1/3196 (art 8° e 13°);

2.3 os valores decorrentes das operacGes de "Export Notes" e de cessdo de créditos ndo
poderiam se enquadrar no conceito de faturamento. Esta incorreto o entendimento da
Autoridade Fiscal ao considerar aqueles valores ("Export Notes", cessdo de créditos)
como integrantes da base de calculo, uma vez que sdo receitas financeiras auferidas pela
impugnante. Logo, com relacdo aos periodos base de 1995, 1996, 1998 e janeiro de
1999, a base de calculo deve ser o faturamento e ndo a totalidade das receitas, devendo
ser anulado o auto de infraco;

2.4 apenas com a edigdo da Lei n° 9.718, de 27 de novembro de 1998, é que a base de
calculo passou a ser a totalidade das receitas auferidas pelo contribuinte. Com relacéo
ao periodo a partir de fevereiro de 1999, a cobranga ndo pode prosperar porque estd
fundada na Lei n°® 9.718/98, que é inconstitucional, devendo ser o presente Auto de
Infracdo anulado;

2.5 deve-se aproveitar nos calculos o Pis/Repique (LC 7/70, 5% do IR) de 1996 a 1998,
que teria recolhido com base em liminar (fl 513);

2.6 a empresa entende que mutuo, swap, "export notes", cessdo de créditos do DER e
outras operacdes exclusivamente financeiras ndo sdo faturamento mas sim receitas
operacionais financeiras e ndo se enquadram na MP 1.212/95 e Lei 9.715/98 (fi
510/511);

2.7 mesmo se fosse correto valores que ndo representam o faturamento integrarem a
base de célculo, as bases langadas estariam incorretas pois se referem a valores totais
dos créditos objetos da cessdo, dos "Export Notes" etc, e ndo as receitas decorrentes das
cessdes dos mesmos. Somente é receita o valor positivo, resultado da diferenca entre o
custo de aquisicdo e o valor da cessdo, pelo que deve ser anulado o presente Auto de
Infragdo (fl 514);

2.8 a matéria esta sub judice e ndo cabe exigir juros de mora;

2.9 impossibilidade da aplicacdo da taxa Selic em razdo de sua natureza remuneratoria,
de sua inconstitucionalidade, e por néo ter sido criada por lei. Inexistindo lei ordinaria,
0s juros moratérios devem ser limitados a 1% ao més.

3 Ao final, pede-se desconstituir o crédito tributério e cancelar o auto de infracéo.

4 Em 14/4/2003 anexou relatério de PricewaterhouseCoopers (fis. 545 a 570) que fala
sobre as operagdes e os langamentos contabeis feitos pela contribuinte na compra e
locacdo de "export notes" e aquisicdo de direitos creditérios DER (esta para obter
receita financeira, fl 556), aponta diferencas nas bases de célculo de janeiro a novembro
de 1999, e diz:

a compra de direitos do DER gerava receita financeira apropriada ao resultado a
medida em que incorrida até meados de 1998 (fl 556 e 562);

havia um lancamento para registrar o fato da devolugdo do export notes ao
exportador (fl 557);

a empresa adquiria contratos de swap para protecdo da variacdo cambial (fl 557);

a incidéncia de Pis sobre receita financeira passa a ocorrer a partir de fevereiro
de 1999, havendo liminar para recolher pelo Pis Repique até janeiro de 1999 de
modo que a empresa recolheu o Pis Repique em 1996,1997,1998 e jan/1999 (fl
562);
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tanto as liquidagdes quanto as cessdes de export notes ndo geram receita e receita
seria o rendimento, ou seja, a diferenca positiva entre a cessdo e o custo (fl 561);

0 valor da cessdo foi igual ao do custo (fl 562);

todas as receitas financeiras (mutuo, swap, rendas) foram tributadas pelo Pis a
partir de fevereiro de 1999. Antes disso ndo deviam compor a base de calculo (fl
562);

a sociedade ndo tributou a receita de prestacdo de servigos até janeiro de 1999,
pois liminar a ampararia recolher pelo Pis-Repique (fl 563).

5 Em 9/9/2004 a empresa pede para alterar o endereco para intimacoes (fl 572).
6 Em 10/9/2004 anexa cOpia de decisdo no processo de Cofins (fl 573).
7 Em 7/7/2006 informa o atual endereco da sede social da requerente (fl 613).

8 Em 29/1/2007 a empresa (fl 635) diz que as operacBes consistiam na geragdo de
recursos via cessao de "export notes” com as seguintes etapas:

a) compra a prazo "export notes" junto aos emitentes (empresas que possuiam contrato
de exportacdo), com pagamento de um prémio, de modo que, na data do vencimento dos
titulos, pudesse optar entre paga-los ou devolvé-los ao emitente; até esse momento, o
fluxo financeiro correspondia somente ao pagamento do prémio;

b) ap6s, cedia as "export notes" a investidores, recebendo o0s recursos financeiros
(captacdo de recursos no mercado brasileiro), que eram depositados no Banco Cidade
S.A; até esse momento, o fluxo financeiro era representado pela saida do prémio e
entrada dos recursos referentes a cessao;

c) para evitar a exposicdo cambial, a empresa celebrava contratos de derivativos
financeiros, especialmente de "swap", a fim de se proteger da variacdo cambial;

d) o recursos captados com as cessBes de "export notes" eram utilizados na aquisicao de
créditos de construtoras junto ao DER, remunerados por TBF mais uma taxa de juros
pré-fixada;

e) a receita resultava da diferenga entre o valor das aplicagdes dos recursos obtidos com
as cessOes das "export notes" (receitas decorrentes dos créditos adquiridos do DER +
receita financeira decorrente dos contratos de derivativos ou variagdo cambial negativa
das "export notes™) e o custo de captacdo (prémio + custo da celebragdo dos contratos
de derivativos + despesa financeira dos contratos de derivativos ou variagdo cambial
positiva das "export notes");

f) na liquidacdo do contrato de cessdo das “export notes", a impugnante as readquiria
dos investidores, mediante pagamento do valor integral do titulo acrescido da varia¢do
cambial; a liquidacdo dos titulos ocorria no exercicio da opgdo rescisoria contratada,
mediante sua devolucdo ao emitente:

as contas utilizadas para a contabilizag8o dessas operacGes eram as seguintes:
da cessdo das "export notes":
* Débito: 1.8.8.20.10.0.01.7- Contratos de exportagcdo adquiridos (ativo)

 Crédito: 4.1.3.05.01.8.01.9- Crédito de export notes cedidos coobrigacéo
(passivo) pelo pagamento do prémio:

* Débito: 1.9.8.50.01.4.01.3- Cesséo de crédito export notes (despesa a apropriar-
ativo)

+ Crédito: 1.1.2.80.0.5.01.2 - Bancos - Banco Cidade S.A. (ativo) pela
apropriacdo do prémio ao resultado:

* Débito: 8.1.9.45.01.2.01.5- Cessdo de crédito export notes (resultado - despesa)

« Crédito: 1.9.8.50.01.4.01.3- Cessdo de crédito export notes (despesa a
apropriar- ativo) pela cessdo das "export notes" previamente adquiridos:
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« Débito: 1.1.2.80.0.5.01.2 - Bancos - Banco Cidade S.A. (ativo)

* Crédito: 1.8.8.20.80.1.01.6- Contratos de "export notes" cedidos (redutora de
ativo) pela apropriacdo da variacdo cambial ao resultado:

- Sendo gerado resultado positivo:

 Débito: 1.8.8.20.80.1.01.6- Contratos de "export notes" cedidos (redutora de
ativo)

» Crédito: 7.1.9.25.01.5.01.6 - rendas créditos decorrentes contratos de
exportacdo (resultado)

- Sendo gerado resultado negativo:

+ Débito: 8.1.9.45.01.2.01.5- Despesa de crédito contratos de exportagdo
(resultado)

* Crédito: 1.8.8.20.80.1.01.6- Contratos de "export notes” cedidos (redutora de
ativo) pela aquisi¢do de direitos creditorios do DER « Débito: 1.6.7.10.25.0.01.7-
Contrato de aquisicao de direitos creditorios (ativo)

* Crédito: 1.1.2.80.0.5.01.2 - Bancos - Banco Cidade S.A. (ativo)

pela apropriagdo ao resultado das receitas financeiras decorrentes dos direitos
creditérios adquiridos:

» Débito: 1.6.7.1 0.25.0.0 1. 7- Contrato de aquisicdo de direitos creditdrios
(ativo)

« Crédito: 7.1.9.22.01.4.01.3- Rendas de aquisicdo de direitos creditérios
(resultado) pela cessdo ou resgate dos direitos creditérios do DER adquiridos:

* Débito: 1.1.2.80.0.5.01.2 - Bancos - Banco Cidade S.A. (ativo)

* Crédito: 1.6.7.10.25.0.01.7- Contrato de aquisicéo de direitos creditorios (ativo)
pela recompra das "export notes™:

» Débito: 1.8.8.20.80.1.01.6- Contratos de "export notes" cedidos (redutora de
ativo)

+ Crédito: : 1.1.2.80.0.5.01.2 - Bancos - Banco Cidade S.A. (ativo) pela
devolucdo das "export notes" créditos ao exportador:

» Débito: 4.1.3.05.01.8.01.9- Créditos de export notes cedidos coobrigacao
(passivo)

+ Crédito: 1.8.8.20.10.0.01.7- Contrato de exportacdo adquirido (ativo) pela
contratagdo de derivativos, principalmente "swap", para proteger a sociedade da
exposicao cambial das "export notes":

- Se gerasse resultado positivo:

* Débito: 1.8.4.53.00.3- operacdes de Swap- Diferencial a Receber (ativo)

* Crédito: 7.1.6.50.40.3.01.4- Receita de Swap (resultado)

- Se gerasse resultado negativo:

* Débito: 8.1.5.50.40.7.01.0- Despesa de Swap (resultado)

* Crédito: 4.9.5.53.01.3.01.4- Operac@es de Swap- Diferencial a pagar (passivo).

9 Em 13/06/2007 encaminharam-se 0s autos a autuante para:

manifestar-se acerca dos fatos descritos no relatério da empresa de auditoria
PricewaterhouseCoopers (fls. 545 a 570);

diligenciar junto a contribuinte para o fim de verificar se na determinacdo dos
valores constantes das planilhas as fls. 443 a 451 nas linhas "Liquidacdo Cessdo
de Crédito", "Liquidacdo de Export Notes" - valores estes repetidos as fls. 475 e
476 e que serviram de base de calculo para o lancamento - foram somados
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valores de transacBes que ndo constituiram quaisquer tipos de receitas (ex:
recompra de "Export Notes", resgate de direitos creditorios, etc);

constatando-se que na determinacdo dos valores da tabela as fls. 475 e 476
(colunas "Cessdo de Créd. DER", "Export Notes") foram utilizados valores de
transacfes que ndo constituiriam quaisquer tipos de receitas (ex: recompra de
"Export Notes", resgate de direitos creditdrios, etc), elaborar planilha onde
constem somente valores de transacBes que constituam receitas e juntar ao
processo eventuais documentos que entender pertinentes;

elaborar planilhas com o Pis devido, o declarado em DCTF e o recolhido;

lancar, complementarmente, a multa de oficio de periodos ndo decaidos (pois
houvera alteracdo do estado de direito e sobre a empresa, ndo financeira, ndo
incidiam as normas atacadas e ndo cabia suspender a exigibilidade);

intimar o interessado a manifestar-se em 30 dias.
10 Intimada, a empresa juntou novas planilhas/documentos (fl 731 a 1007).

11 A autuante relata e conclui (fllOIl a 1015): as operagOes de cessdo aos investidores
feitas por instrumentos particulares serviria para justificar 0s recursos no caixa da
impugnante, sem causa real; ndo ha comprovacdo da existéncia de: contratos de
exportacdo, sua compra com pagamento do valor de face, a posterior devolugéo desses
titulos ao exportador com este pagando a recorrente; o citado exportador ndo declara
receita de exportacdo em 97 e 98; os contratos de aquisicdo de créditos eram sempre
cancelados antes do vencimento, ndo havendo resultado positivo a esse titulo; a base de
calculo é o valor das entradas de recursos no caixa; os valores de débitos nas DCTF's
entre 1996 e 1999 foram considerados; as bases de célculo incluem outras receitas ndo
consideradas pela empresa: mutuos, prestacdo de servigos, swap, cessdo de crédito
DER, rendimentos; deve ser mantido o auto.

12 Intimada em 4/12/2008 a se manifestar sobre os resultados da diligéncia, a
contribuinte apresenta razdes, onde questiona o entendimento da autuante, quanto a
incidéncia da contribuicdo sobre as receitas oriundas das cessdes de crédito, dizendo em
suma que:

comprava "export notes", recebendo no vencimento o valor e a variagdo cambial;
alugava "export notes", ao custo de 0,25%, podendo optar por pagar ou devolver
o titulo ao emitente ao final do prazo, o que estaria documentado no contrato;

cedia as "export notes" a terceiros e recebia 0s recursos em sua conta, conforme
contrato, para devolver-lhes, ao final, com a variacdo cambial que assegurara
para si em contratos em mercado de derivativos (swap);

com 0s recursos recebidos em conta, adquiria direitos de construtoras junto ao
DER/MG remunerados pela TBF e outra taxa pré-fixada;

apurava eventual resultado pela diferenca positiva entre as receitas e seus custos;
os valores recebidos pela cessdo ndo sdo receitas, pois houve apenas troca de
ativos;

a negociacdo rege-se pelo cddigo civil ndo sendo necessario usar notas de
negociacdo da Circular 915/85 do Bacen (fl 1020);

0s contratos de exportagdo existem pois seus dados estdo nos de cessdo de
crédito;

ndo tem obrigacdo legal de exigir os contratos de exportacdo do cedente/locador
das "export notes" e os contratos de cessdo suprem sua falta;

pelo art. 1073 do Cddigo Civil os exportadores que lhe cederam os titulos eram
esponsaveis pelo crédito; houve presuncdo de que as exportagdes nao se
concretizaram;o pagamento do prémio foi contabilizado; a devolugéo dos titulos
a exportadora foi contabilizada;
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a empresa contesta que: ndo tenha pago ou comprovado 0s pagamentos aos
exportadores, pois pagou o aluguel (prémio), e o contabilizou; ndo devolveu os
titulos aos exportadores, pois a sua contabilidade 0 comprova; seja responsavel
pela obrigacdo acessoria, se a exportadora ndo eclarou tais fatos em DIPJ, pois
agiu conforme contrato e ndo teve acesso a DIPJ; os contratos sdo provas das
operacoes;

em seguida, diz que: sua contabilidade faz prova dos fatos nela refletidos e os
langamentos produziram as informagdes desejadas pelos usuarios e comprovam
as operacdes; a fiscalizacdo ndo comprovou a simulagdo; no processo de Cofins
o conselho entendeu ter havido troca de ativos e que a receita sdo apenas 0s
ganhos financeiros/cambiais e ndo os valores recebidos; a agdo judicial ndo
transitou em julgado; a base de calculo é o faturamento e as "export notes" nao se
enquadram como receita bruta de venda de bens ou preco de servicos da MP
1.212/95 e da Lei 9.715/985); a incidéncia sobre a totalidade das receitas a partir
de fevereiro de 1999, pela Lei 9.718/98, art 3°9 1° foi declarada
inconstitucional; a mera “troca de ativos” néo sustenta o lancamento.

13 Juntaram-se novos documentos, tais como a sentenga de improcedéncia em Cautelar,
na qual o juiz declara que Receita Bruta Operacional (RBO) é mais que lucro bruto
operacional (este inclui o resultado - fl 736), e conclui (fl 739) que a receita na
intermediacdo de valor captado para obter resultado positivo que remunere seu servico
integra a base de calculo do PIS pelo art 72 do ADCT (Pis = 0,75%*RBO, entre 1994 e
1999). O Poder Judiciério, em decisdo dada em agéo cautelar na qual a empresa é parte
(f1 739), diz expressamente que "os ganhos obtidos na atividade financeira, isto é, com
operacdes financeiras, sdo ganhos oriundos de uma prestacdo de servicos financeiros”, e
conclui que "tais receitas integram a base de calculo do PIS" (art 72 ADCT).

14 Finda a diligéncia, o processo retoma a esta Delegacia de Julgamento para
apreciacao.

A Contribuinte foi intimada por via postal em data de 14/09/2009, conforme
Aviso de Recebimento de fls. 1142.

Em data de 13/10/2009 a Contribuinte apresentou o Recurso Voluntario de fls.
1180 a 1214, pelo qual pediu pela reforma parcial da decisdo recorrida, com o cancelamento do
auto de infracdo, o que fez em razdo dos seguintes argumentos:

- Preliminarmente:

i) Nulidade do Auto de Infragéo por iliquidez e incerteza em razéo de evidente
erro de céalculo, que foi expressamente reconhecido (e "consertado™) pela propria
Turma Julgadora na deciséo ora recorrida (fls. 1.125a 1.128, 1.130 e 1.132);

ii) Indevida Exigéncia do Contrato de Exportacdo e da Indevida Alegagéo de
Simulacéo: A Turma Julgadora inovou o critério juridico dos langamentos originais ao
reduzir os valores de PIS supostamente devidos, alterando o fundamento da autuacéo,
0 que representa evidente usurpacdo da competéncia outorgada a Autoridade
Lancadora, uma vez que apenas os Auditores Fiscais podem realizar o langcamento
tributario;

iii) Vicios do Mandado de Procedimento Fiscal: A fiscalizacdo ndo cumpriu
com normas regulamentares, resultando na nulidade de todo o procedimento e o
consequente auto de infracéo.

- No mérito:

i) A improcedéncia da autua¢do com base nos acordaos proferidos nos autos dos
Processos Administrativos n° 13808.001756/2001-11 e n° 13808.001757/2001-66;

ii) Os valores decorrentes das cessfes dos Export Notes ndo constituiam receitas
para Recorrente, ou seja, ndo representaram, contabilmente, acréscimo bruto de ativos
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(bens e direitos) sem qualquer contrapartida que resulte no aumento do passivo da
entidade gque a reconhece (obrigacOes perante terceiros ou perante a sociedade);

iii) As efetivas receitas ocorreram e foram levadas a tributagcdo somente quando
foram registrados contabilmente os seguintes fatos:

a) apropriacdo da variacdo cambial positiva (veja-se o lancamento contabil em seguida

a operacdo n° 2);

b) apropriacdo das receitas financeiras decorrentes dos direitos creditorios adquiridos

das construtoras, credoras do DER/MG (veja-se o langamento contabil em seguida a o

operacédo n° 3).

iv) Ao conceito de receita esta implicito o carater de "acréscimo/plus", ou seja,
para que possa haver um acréscimo tributdvel no patriménio do contribuinte,
necessario que haja um ingresso efetivo, sob pena de considerar-se receita um mero
langamento contébil de transferéncia de valores entre contas do mesmo patriménio;

v) Sucessivamente, mesmo que todos os ingressos decorrentes dos contratos de
cessdo de export notes pudessem ser considerados receitas, tais montantes seriam
receitas financeiras, de modo que, ainda assim, o lancamento mereceria ser cancelado,
ja que os valores estranhos ao faturamento (entre 0s quais estdo incluidas as receitas
financeiras) ndo integram a base de célculo do PIS apenas até janeiro de 1999, mas
também durante o periodo de vigéncia da Lei n® 9.718/98;

vi) Restaram cumpridos todos 0s requisitos necessarios para a validade dos
contratos pactuados pela Recorrente, uma vez que foram firmados por agentes
capazes, tiveram objeto licito e tinham forma prescrita e ndo defesa em lei;

vii) Considerando-se a natureza remuneratéria da taxa SELIC, a
inconstitucionalidade de sua aplicagdo, bem como sua ilegalidade, ndo ha que se
admitir a utilizacdo da mesma, no presente caso, com a natureza de juros de mora.

E o relatério.

Voto Vencido

Conselheira Cynthia Elena de Campos, Relatora.

1. Pressupostos legais de admissibilidade

1.1. Nos termos do relatério, verifica-se a tempestividade do Recurso Voluntario,
bem como o preenchimento dos requisitos de admissibilidade, resultando em seu conhecimento.

1.2. Recorreu-se de oficio, nos termos do artigo 34 do Decreto n° 70.235/72, com
alteracdes introduzidas pela Lei n°® 9.532/97 e de acordo com o artigo 1° da Portaria do Ministro
da Fazenda n° 03, de 03 de janeiro de 2008.

O Recurso de Oficio versa sobre as seguintes parcelas do crédito tributario
exoneradas:

i) Quanto ao periodo de marco de 1996: Houve a decadéncia do direito do fisco de
constituir o crédito tributario;

ii) Quanto ao periodo de abril de 1996 a janeiro de 1999: As receitas de matuo, swap,
variagdes cambiais ativas, correcdes monetarias pos-fixadas ativas e cessbes de
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créditos adquiridos de credores do DER/MG, sdo receitas financeiras e, portanto, ndo
integram o faturamento, que é a base de célculo do PIS nos termos da MP n° 1.212/95,
de modo que deve ser cancelada a tributacdo desses valores.

O crédito tributario foi exonerado no valor total de R$ 1.815.150,41 (um milhéo,
oitocentos e quinze mil, cento e cinquenta reais e quarenta e um centavos), assim demonstrado
na decisdo recorrida:

DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO EM REAIS (1):

Exigido, Exonerado e Mantido

PIS
Exigido 3.481.108,73
Exonerado 1.815.150,41
Mantido 1.665.958,32

{1} acréscimes legais de acordo com a legislagdo vigente;

{2y naliquidagao do crédito tributdrio manlide aproveitar os pagamentos
de fls 1091 a 1093 (vide item 32),

(3 bloguear os pagamentos de fl 1036 em vitude da presente
exoneragao (vide e 35)

Como igualmente observado pela DRJ de origem, o Recurso de Oficio teve por
fundamentacdo legal o artigo 34, inciso I, do Decreto n°® 70.235/72, com alteracdes introduzidas
pelas Leis n° 8.748/93 e 9.532/97, e de acordo com o art. 1° da Portaria n° 3, de 3/1/2008, tendo
em vista que o crédito tributario exonerado excedia o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhdo de
reais), que a época era fixado como limite de alcada.

Esse valor, todavia, foi majorado pela Portaria MF n° 63, de 10/02/2017%, que
estabelece em R$ 2.500.000,00 (dois milhdes e quinhentos mil reais) o valor de alcada em
referéncia.

E, como a Sumula CARF n° 103 prevé que deve ser considerado o limite de
alcada da época do julgamento em segunda instancia, impera que seja negado conhecimento ao
Recurso de Oficio.

2. Objeto do recurso em analise

Conforme relatado, trata-se de auto de infracdo lavrado para cobranca de créditos
tributarios da Contribuicdo ao PIS, referente aos meses de marco de 1996 a marco de 2000,
considerando os seguintes fundamentos:

- Medida Provisoria n® 1.212/95: Aliquota de 0,65% sobre o faturamento dos meses de
marc¢o de 1996 a janeiro de 1999;

- Lei n® 9.718/98: Aliquota de 0,65% sobre a totalidade das receitas auferidas nos
meses de fevereiro de 1999 a marco de 2000.

L Art. 1° O Presidente de Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ)
recorrera de oficio sempre que a decisdo exonerar sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em
valor total superior a R$ 2.500.000,00 (dois milhdes e quinhentos mil reais).

2 Simula CARF n° 103: Para fins de conhecimento de recurso de oficio, aplica-se o limite de alcada vigente na data
de sua apreciagdo em segunda instancia.
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O auto de infracédo foi lavrado em decorréncia da nao incluséo, na base de célculo
do PIS relativo ao periodo autuado, de valores recebidos em razdo de (i) cessdes de "Export
Notes", (ii) cessbes de créditos adquiridos de credores do DER de Minas Gerais, (iii) mutuos,
(iv) servicos prestados, (v) contratos de swap e (vi) outras rendas operacionais (rendas). Entendeu
a fiscalizacao que tais valores representavam receitas tributaveis pela contribuicdo em referéncia.

A 9 Turma da DRJ de origem julgou parcialmente a impugnacédo por
concluir que:

i) Quanto ao periodo de marco de 1996: houve a decadéncia do direito do fisco
de constituir o crédito tributario;

ii) Quanto ao periodo de abril de 1996 a janeiro de 1999:

- As receitas de mutuo, swap, variagdes cambiais ativas, corre¢cfes monetarias
pos-fixadas ativas e cessdes de créditos adquiridos de credores do DER/MG,
sdo receitas financeiras e, portanto, ndo integram o faturamento, que é a base de
calculo do PIS nos termos da MP n° 1.212/95, de modo que deve ser cancelada
a tributacdo desses valores;

- As receitas com vendas de servicos e demais "rendas” sdo receitas
operacionais e, assim, compdem a base de céalculo do PIS nos termos da MP n°
1.212/95; e

- Nao tendo sido comprovada a existéncia dos contratos de exportacdo, ndo
subsiste o fundamento das alegadas operacfes de compra e locacdo de export
note de modo gue todos 0s ingressos decorrentes devem ser tributados como se
fossem receitas operacionais decorrentes do faturamento de servicos.

iii) Quanto ao periodo de fevereiro de 1999 a mar¢o de 2000:

- A partir de fevereiro de 1999 as receitas financeiras (mdatuo, swap, variacdes
cambiais ativas, corre¢cdes monetarias pos-fixadas ativas e cessdes de créditos
adquiridos de credores do DER/MG) deveriam ser tributadas pelo PIS, nos
termos da Lei n® 9.718/98. Porém, tendo em vista que a empresa recolheu a
contribuigdo incidente sobre as receitas de mutuo, servigos e swap, o Auditor
Fiscal deveria autuar apenas o PIS sobre os valores de cessao de crédito do
DER/MG, de "Rendas™ e de export notes;

- O total da base de célculo tributada ora excede e ora é inferior & soma dessas
trés parcelas que a compdem (cessdo + "rendas"” + exportnotes), de modo que,
nos meses em que 0s montantes autuados excedem os tributaveis, cabe reduzi-
los aos seus componentes de origem e para aqueles em que o Auditor tributou a
menor cabe apenas manter o PIS autuado - fls. 1.128 e 1.129.

3. Da proposta de conversao do julgamento em diligéncia.

Nos termos permitidos pelos artigos 18 e 29 do Decreto n° 70.235/72 cumulados
com artigos 35 a 37 e 63 do Decreto n® 7.574/2011, inicialmente apresentei ao Colegiado a
proposta de conversdao do julgamento em diligéncia, para a Unidade de Origem intimar a
Recorrente a esclarecer e apresentar copia dos Contratos de Compra e Venda firmados entre
exportador com empresas estrangeiras importadoras, bem como outros documentos necessarios
para comprovacgéo da origem das Cessdes de Créditos que versem sobre as operacdes de "export
notes".
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A proposta em referéncia foi trazida a analise do Colegiado em razdo da
controvérsia posta nos presentes autos, a qual cinge-se a definicdo da natureza dos valores
recebidos em razdo de Cessdes de "Export Notes”, sendo o argumento de defesa tratar-se de
receita de natureza financeira e a conclusdo da DRJ no sentido de que ndo foi possivel classifica-
la por auséncia de comprovacao.

Observo que o Auditor Fiscal considerou que as operacdes de “export notes"” eram
concluidas através de Instrumento Particular de Cessdo de Crédito firmado entre o Cedente
Banco Cidade Participacdes Ltda e os Cessiondrios, financiadores de recursos e, por sua vez,
deveria ter o respaldo dos respectivos Contratos de Compra e Venda que dariam lastro as
operagoes.

Argumentou o Autuante que:

i) Tais operacOes estavam repletas de vicios, que sugeriam concluir-se, que se
tratavam de documentos criados meramente para justificar entradas de recursos ao seu
caixa, cuja causa real ndo foram reveladas;

i) Somente de posse dos direitos crediticios, o Banco Cidade Participa¢fes poderia
ceder a um cessionario investidor, que ao adquiri-los, creditariam 0s respectivos
valores na conta da fiscalizada;

iii) Para uma que uma Operacdo com "Export Notes™" pudesse ser completada seriam
necessario que a operacao tivesse inicio em contrato de exportacdo, possibilitando a
transferéncia do crédito ao Banco Cidade Participacdes;

iv) Em nenhum momento durante a Fiscalizacdo foi comprovado a existéncia de
contrato de exportagéo, elemento fundamental para que a operagéo seja validada.

Por sua vez, foram trazidos aos autos varios contratos de cessao de crédito, pelos
quais é possivel constatar que as operacGes em analise estdo vinculadas a tais instrumentos.
Vejamos:

(Considerando que a despeilo desta cessdo, formalmente perdurardo em nome do CEDENTE peranle o devedoT exlemo,
"iodas as responsabilidade decorrentes do referido Contrato de Compra e Venda, referido no item VI deste ¢ objelo desta
|etssho, fica facultado a0 CESSIONARIQ o direito de eventualinente exigir da CEDENTE garantia quanlo a5
Tfesponsabilidade desta perante ele, CESSIONARIQ. Assim, em garantia destas responsabilidade,.q CEDENT E se
compromele. & enlregar 20 CESSIONARIO, quando do pagamento_estipulado no quadro Y/ - Tb", una ‘Nola
| Promissria de sua emissio, vineulada  esta cessio, no valor de'+ US$ 2.624.747,90 (Dois milheg seisgentos e vinie ¢
' 'éfulm mil, selecentos ¢ quarenta e sele délares norle americanos ¢ novenla  cents Jcom dala de. vicimenlo para

260211998 Titulo que 0 serd exiglvel se, comprovadamente, 0 CEDENTE lenha recebido os cféditos idos devedores

PP ey FATY

Contrato e compra ¢ vends:
Data: 150497 N 14,401

Daa deembarque: (40398 a 130495

Observo que, por versar o presente caso em langamento de oficio, é dever da
Autoridade Fiscal oferecer prova concludente de que o evento ocorreu na estreita conformidade
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da previsdo generica da hipdtese normativa, conforme licdo do ilustre Doutrinador Paulo de
Barros Carvalho®,

Todavia, ao que pese 0 6nus da prova ser da fiscalizacdo em caso de langcamento
de oficio, é necessario ponderar pela imprescindivel busca pela verdade material diante da
duvida sobre a efetividade das operacdes, em especial pela acusacdo apontada pela Autoridade
Fiscal de que se tratava de documentos criados meramente para justificar entradas de recursos ao
Seu caixa, cuja causa real ndo foram reveladas.

Por outro lado, igualmente € relevante destacar que os Contratos de CessGes de
Créditos foram juntados aos autos, o que igualmente demonstra a existéncia das operacdes em
analise.

Diante da necessidade de lastrear a realidade dos fatos e, principalmente,
considerando que a concluséo da DRJ de origem teve por motivacdo a auséncia de comprovacao
de que tais ingressos tinham natureza diversa de receitas operacionais, antes de passar ao
julgamento do presente caso, entendi ser razodvel oportunizar a juntada de tais documentos,
possibilitando exaurir toda e qualquer duvida sobre a efetividade de tais operacoes.

A proposta em questdo ndo foi acolhida pelo Colegiado pelas razdes expostas em
voto vencedor.

Com isso, passo a andlise dos argumentos da defesa quanto a preliminar e razGes
de mérito do Recurso Voluntario.

4. Preliminarmente. Nulidade do Auto de Infracéo

Com relacdo ao periodo de fevereiro de 1999 a mar¢o de 2000 constou na deciséo
recorrida que as receitas financeiras (mdatuo, swap, variacbes cambiais ativas, correcdes
monetarias pos-fixadas ativas e cessdes de créditos adquiridos de credores do DER/MG)
deveriam ser tributadas pelo PIS, nos termos da Lei n°® 9.718/98.

Porém, tendo em vista que a empresa recolheu a contribuicdo incidente sobre as
receitas de muatuo, servigos e swap, o Auditor Fiscal deveria autuar apenas o PIS sobre os valores
de cessdo de crédito do DER/MG, de "Rendas™ e de export notes.

Observou o llustre Julgador de 12 Instancia que o total da base de calculo tributada
ora excede e ora é inferior a soma dessas trés parcelas que a compdem (cessdo + "rendas" +
exportnotes), de modo que, nos meses em gque 0s montantes autuados excedem os tributaveis,
cabe reduzi-los aos seus componentes de origem e para aqueles em que o Auditor tributou a
menor cabe apenas manter o PIS autuado.

Transcrevo abaixo divergéncias apontadas na decisdo recorrida quanto ao
periodo de apuracéo de 1999:

Divergéncias nos periodos de apuracéo de 1999

Janeiro

¥ CARVALHO, Paulo de Barros. A prova no procedimento administrativo tributario. Revista Dialética de Direito
Tributario. Sdo Paulo, v. 34, p. 104-116, jul. 1998
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33 A tabela de PricewaterhouseCoopers mostra divergéncia na base de célculo de
janeiro de 1999 e aponta valor ainda maior que o autuado (fls. 547).

A autuante informa ter tributado apenas valores que nao haviam sido considerados.

Ocorre que os dados trazidos pela impugnante mostram que em janeiro de 1999 houve
apuracao de tributo pelo Pis Repique e ndo houve recolhimento, deposito ou inclusdo
em DCTF(fl 929).

Ou seja os regimes juridicos eram distintos.

A autuante considera uma base menor que a tributavel segundo seu critério de apuracdo
e a base de janeiro ficou menor que a soma das parcelas que a compdem (fl476).

Levando em conta nossas consideracdes sobre a formacdo da base de calculo esta deve
abranger apenas os valores das colunas rotuladas por "servicos prestados” e "export
notes", sendo ainda menor que a autuada:

Bases de Pis Pis Pis
RVIG.
SERVIG EXPORT Célculo Autuado Mantido Exonerado
PRESTAD. | NOTES Autuada I Mantida { Exonerada 0,65% 0,65%

jan/99|162.070,00|408.310,78 2‘.710.957‘71| 570.380,78' 2.140.586 93 | 17621,29 | 3.707 48 13.913.82

Fevereiro a novembro de 1999

34 Trata-se agora dos periodos apds janeiro para os qUalS a autuacdo e a empresa
subsumem-se a Lei 9.718/98.

O relatdrio de PricewaterhouseCoopers aponta diferenca nas bases de célculo entre
fevereiro e novembro de 1999 e indica valores iguais em marco e substancialmente
maiores de janeiro a novembro (fls. 476 x 547 e 548).

De fato, entre fevereiro e novembro de 1999 os valores tributados sdéo mesmo menores
ou iguais aos tributaveis pelo critério adotado pela autuante.

A empresa apresenta no demonstrativo de fls 928 e ficha 32 A da DIPI (fls 994 a 999)
os valores das parcelas das bases de calculo do Pis compostas por receitas de Prestaces
de Servico, Rendas Swap e Contratos de Mdtuo, sobre os quais calculou e pagou 0s
tributos (fls 1094 e 1095) .

O auditor informa que haveria diferencas a tributar de agosto a outubro de 1999, pois 0s
demonstrativos divergem em alguns valores (fls 928 x 929) e explica ter tributado
apenas valores ndo considerados pela empresa (fl 1015).

Assim, se nada tivesse sido tributado pela empresa, haveria insuficiéncia das bases de
calculo adotadas. No entanto, os dados trazidos pela impugnante mostram que entre
fevereiro e novembro de 1999 houve apuragdo de tributo pelo mesmo regime aplicado
pela autuante. Desse modo, impde-se um ajuste nas bases mensais, conformando-a ao
critério aplicado pela autuante (langar sobre base néo tributada).

Desse modo temos que a partir de fevereiro de 1999, na tabela de 1999, a autuante
deveria tributar apenas os valores de Cessdo de Crédito DER, Rendas e Expor Notes
uma vez que a empresa tributara as demais atividades (mutuo, servicos e swap).

Notamos, no entanto, que o total da base de calculo mensal tributada ora excede e ora é
inferior & soma dessas trés parcelas que a compdem:
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Base de Calculo {fl 478)
Tributavel Autuada

1889 Cesséo + Rendas +E Noles

few/ag 494.470,54) 294 848,59
mar/99 J.344 462,08 3.721.711,21
abr/99 290.508 05 256,159 85
mai/ss 16.924 53 282 187,21
junfgs 11.723,22  328.000,84
jul’'ss 4 228 895 25| 177.223,19
ago/s 958.012 46 408,942 64
sel/9g 397.227.92) 1.801.718,12
oul/98 843,204,856 312.851,88
novigs 708.531.91 328.411 14
dez/gl 6.327 608 305,841 23

No més em que a base de célculo autuada excede a tributavel cabe, portanto, reduzi-la
aos seus componentes de origem (Cessdo de Crédito DER, Rendas e Export Notes),
para tributar apenas a diferenga que ndo havia sido tributada, conforme critério da
autuante.

Cumpre notar que no més de dezembro de 1999 a empresa informa valor da atividade
"mituo” de R$ 135.841,23 (f1928) em vez de R$ 129.513,63 (fl476), de modo o Pis
incidiu sobre a diferenca de R$ 6.327,60. Como esse valor seria o tributavel, conforme
tabela acima, entendemos que j& houve sua tributacéo anterior.

Desse modo temos:

Base de Célculo (fl 476) Pis (0,85% )
Tributavel Autuada Mantida Exonerada Autuado Mantido | Exonerado
Cessao+Rendas+ExNaotes
mar/99 3.344.462,08 3.721.711,21 i 3.344.462,08 . 377.249.13 24.191.12] 21.738,00 2.452,12
maifgg | - 16.924.53 282 187.21 16.924,53 265.262.68 1.834,21 110.01]  1.724.20
junfgg 1172322 328.000,84] 11.723.22] 316.277.62 2.132,00) 76,20] 2.055,80
sets9 397.227.82) 1.801.718,12 397,227,927 1.404.490.20 11.711,18 258198 9.12918
dez/99 6.327,60( 305.841.2 0,00 305.841,23 1.987,98 000 1388796

Para os meses em que o auditor tributa a menor (Cessdo de Crédito DER, Rendas e
Expor Notes), em razdo da non reformatio in pejus cabe apenas manter o Pis autuado:

Base de Calculo (fl 476) - Pis {0,65% )

Tributével Parcela Autuada e Autuado

Cessdo + Rendas +E Notes | ndo autuada Mantida Mantide
few/g9 49447054 199.520,95  294.943 59 1.917.17]
abr/39 280.508,05 34.338,20) 256.169,85] 166510
jul/eg 4.228.896,26) 4.051.673,07]  177.22319 1.151,95|
ago/99 958.012.48) 549.069,84) 408,942,584 2.658,12|
out/99 843.204,86( 530.34298  312.861,88| 2.033,60|
nov/ag 708.531,91) 38012077 325411 ,141 2.134 67

Outras divergéncias

35 Nos periodo autuados em 2000, detectamos pagamentos ao Pis pelo mesmo regime
da autuacdo (f11096), de modo que houve insuficiéncia somente em marco:

2000 | Pis Autuado e Devido| Pago |Mantido|Exonerado
més 0,656%

Jjan/00 2.531,81| 2.547,52| 2.531.81
few/00 2.747,26) 2.747,26 2.747 26
rmar0n 202734 1.760,61 266,73 © 1.760.81

Da andlise das constatacfes apontadas pela DRJ de origem, é possivel concluir
pelo flagrante erro na constituicdo do crédito tributario pela Autoridade Fiscal.
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E, diante da reconhecida divergéncia na base de calculo, ndo cabe a DRJ ou ao
CAREF corrigir ou refazer o langamento ja fulminado em sua lavratura por vicio material.

No ambito do processo administrativo tributario, as nulidades sdo tratadas no
artigo 59 do Decreto 70.235/72, in verbis:

“Art. 59. Sao nulos:
| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com pretericéo
do direito de defesa.

§ 1° A nulidade de qualquer ato s6 prejudica os posteriores que dele diretamente
dependam ou sejam consequéncia.

§ 2° Na declaracéo de nulidade, a autoridade dird os atos alcancados, e determinara as
providéncias necessarias ao prosseguimento ou solugéo do processo.

§ 3° Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a
declaracdo de nulidade, a autoridade julgadora ndo a pronunciard nem mandara repetir o
ato ou suprir-lhe a falta.”

As inconsisténcias apontadas pelo préprio Julgador de 12 Instancia sdo suficientes
para constatar a contrariedade ao artigo 142 do Codigo Tributario Nacional, uma vez que ndo
foram respeitadas as condic¢des legais para correta constituicdo do crédito tributario.

Logo, evidente se tratar, na esséncia, de vicio material, sendo tal nulidade do
lancamento atraida pela hipotese legal prevista no inciso Il, in fine, do art. 59 do Decreto
70.235/72.

De Placido e Silva prescreve que os casos do art. 59, incisos | e 11, sdo casos de
nulidade expressa ou legal (aquelas que devem ser declaracéo ex officio), mas também existem,
hipdteses que igualmente provocam a nulidade absoluta e consequente necessidade de
reconhecimento da nulidade do ato administrativo de langamento.

O vicio no lancamento ndo permite convalidacdo quando a construcéo do critério
quantitativo da Regra Matriz de HipOtese Tributaria ndo atenta aos requisitos de certeza e
liquidez, substanciais ao lancamento.

Assim, voto para que seja dado provimento a preliminar invocada no Item “IL.1.a”
do Recurso Voluntéario em razdo de nulidade que fulmina todo o langamento tributario.

Ultrapassada a preliminar em referéncia, deixo de apreciar os demais argumentos
preliminares constantes dos Itens “II.1.b” e “I[.2”, o que faco por aplicagdo do § 3° do artigo 59
do Decreto n° 70.235/72, considerando os fundamentos de mérito que passo a analise.

5. Mérito

5.1. A autuacdo teve por base de célculo todas as receitas operacionais, incluindo
os resultados nas aplicacGes financeiras e as receitas nas operagdes de cessdes de "export notes".

Como ja destacado neste voto, a controvérsia posta nos presentes autos cinge-se a
definicdo da natureza dos valores recebidos em razdo de Cessdes de "Export Notes", sendo o
argumento de defesa tratar-se de receita de natureza financeira e a conclusédo da DRJ no sentido
de que n&o foi possivel classifica-la em razdo da auséncia de comprovacéo.

Alega a Recorrente que:
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“... conforme demonstrado detalhadamente no parecer da empresa de auditoria e, de
forma mais resumida, nas petices de fls. apresentadas pela Recorrente, em 29/01/2007
e 15/12/2008, os valores decorrentes das cessGes dos Export Notes ndo constituiam
receitas para Recorrente. Ou seja, ndo representaram, contabilmente, acréscimo bruto de
ativos (bens e direitos) sem qualquer contrapartida que resulte no aumento do passivo
da entidade que a reconhece (obrigacdes perante terceiros ou perante a sociedade).”

A rubrica em analise versa sobre operacGes com "Export Note", o qual trata-se de
um titulo emitido por uma empresa exportadora de produtos e servicos, lastreado
obrigatoriamente em um contrato de compra e venda firmado entre o exportador com empresas
estrangeiras importadoras.

As operacdes da Recorrente foram bem detalhadas no Laudo Pericial de fls. 544-
565, conforme excerto abaixo colacionado:

A Banco Cidade ParticipacBes realizava operacGes que consistiam basicamente na
captacdo de recursos via cessdo de "export notes" em transa¢fes conhecidas e praticadas
pelo mercado como de "aluguel de export notes”. A captacdo de recursos via "aluguel
de export notes" consistia inicialmente na compra a prazo por parte do Banco Cidade
Participacbes de "export notes" junto aos emitentes de tais titulos (empresas que
possuiam contratos de exportacfes), sendo que era pago um prémio para o emitente de
modo que, na data do vencimento dos "export notes”, a Banco Cidade ParticipacGes
pudesse ter a opcdo de pagé-los ou devolvé-los ao emitente. Assim, até esse momento
da operagdo o fluxo financeiro correspondia somente ao pagamento do prémio ao
emitente .

Concomitantemente & operacéo acima descrita, a Banco Cidade Participagdes cedia as
"export notes" a investidores, que desejavam aplicar recursos em operacfes indexadas
ao dolar norte americano, recebendo os recursos financeiros (captacdo de recursos no
mercado interno brasileiro), que eram depositados em sua conta corrente bancéria junto
ao Banco Cidade S.A..

Como a aquisicéo inicial dos "export notes" ainda ndo havia sido liquidada junto ao
emitente desses titulos, nesse momento, além da saida de recursos referente ao
pagamento do prémio e da entrada de recursos referente a cessao dos "export notes" aos
investidores, a Banco Cidade Participacfes possuia uma obrigagdo indexada em moeda
estrangeira.

Com intuito de evitar esta exposi¢do cambial, a Banco Cidade Participacdes celebrava
contratos de derivativos financeiros, preponderantemente contratos de "swap", a fim de
se proteger da referida variagdo cambial ("hedge").

Os recursos financeiros captados através das cessdes de "export notes” junto aos
investidores eram utilizados pela sociedade, preponderantemente, para aquisicdo de
créditos de construtoras, as quais detinham direitos junto ao DER (Departamento de
Estradas de Rodagem), sendo remunerados por TBF (taxa de juros pés-fixada) mais
uma determinada taxa de juros pré-fixada. Em situacdes especificas, ao invés de ocorrer
a aquisicdo dos referidos direitos de crédito, a Banco Cidade Participac@es utilizava o0s
recursos captados através das cessdes dos "export notes" para aplicacdo em Certificados
de Depésitos Bancarios (CDB) e debéntures. Saliente-se que essas aplicaces nao foram
frequientes, bem como nédo foram objeto de questionamento pelas autoridades fiscais.

Cumpre mencionar que o prazo de vigéncia dos contratos de cessdo dos "export notes" e
dos créditos adquiridos do DER eram normalmente similares, visando o controle da
liquidez financeira da operacao.

O resultado liquido (lucro) da sociedade em toda esta operacdo caracterizava-se pela
diferencga positiva entre o valor das aplicagdes dos recursos obtidos com a cessdo dos
"export notes" (receita decorrente dos créditos adquiridos do DER (taxa de juros) +
receita financeira decorrente dos contratos de derivativos ou variagdo cambial negativa
dos "export notes") e o custo de captacdo dos referidos recursos (prémio + custo da
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celebracdo dos contratos de derivativos + despesa financeira dos contratos de
derivativos ou variagdo cambial positiva dos "export notes™).

No momento da liquidacdo do contrato de cessdo de "export notes”, a Banco Cidade
Participacbes readquiria os "export notes" dos investidores, mediante pagamento do
valor integral do titulo acrescido da respectiva variacdo cambial do periodo.

Ainda, ocorria a liquidacéo dos titulos, mediante a devolugdo dos mesmos ao emitente.

Ainda, convém mencionar que a Banco Cidade Participacdes, além de captar recursos
com "export notes" conforme anteriormente comentado, também atuou como
investidora através da efetiva aquisicdo de "export notes". Nesse caso, a sociedade
adquiriu os titulos, que eram registrados contabilmente em conta do ativo, sujeita a
variacdo cambial. Sua contrapartida era um crédito na conta de ativo "Bancos". Apos
ocorrido o vencimento destes "export notes”, a sociedade os cobrava, recebendo dos
emitentes o valor destes titulos atualizados pela variacdo cambial.

5.2. O Auditor Fiscal considerou que as operagOes de "export notes" eram
concluidas através de Instrumento Particular de Cessdo de Crédito firmado entre o Cedente
Banco Cidade Participacbes Ltda e os Cessionarios, financiadores de recursos. Todavia,
desconsiderou a efetividade de tais operagdes com 0s seguintes argumentos:

i) Tais operagdes estavam repletas de vicios, que sugeriam concluir-se, que se tratavam
de documentos criados meramente para justificar entradas de recursos ao seu caixa, cuja
causa real ndo foram reveladas;

ii) Somente de posse dos direitos crediticios, o0 Banco Cidade ParticipacGes poderia
ceder a um cessionario investidor, que ao adquiri-los, creditariam os respectivos valores
na conta da fiscalizada;

iii) Para uma que uma Operacdo com "Export Notes" pudesse ser completada seriam
necessario que a operacao tivesse inicio em contrato de exportacdo, possibilitando a
transferéncia do crédito ao Banco Cidade Participagdes;

iv) Em nenhum momento durante a Fiscalizagdo foi comprovado a existéncia de
contrato de exportacdo, elemento fundamental para que a operagéo seja validada.

Importante ponderar que, ao afirmar que a Autuada produzia documentos
meramente para justificar entradas de recursos ao seu caixa, cuja causa real ndo foram reveladas,
0 Auditor Fiscal langa uma acusacdo de ato simulado. E assim o faz com base na auséncia de
comprovacao da existéncia de contrato de exportacgéo.

Vejamos, outrossim, 0 que menciona a DRJ de origem na decisdo objeto do

recurso em analise:

Contrato de exportagéo
A autuante diz ndo ter sido comprovada a existéncia de contratos de exportacao (fi

1013).

A empresa diz ter locado os titulos de crédito (“'export notes') com opcdo de
devolver o titulo (fl 638 c/c fi 1021) e comprar "‘export note' para si, recebendo
variacdo cambial (fl 1019 e 1020).

A empresa diz que ndo tem obrigacdo de exigir o contrato de exportacdo, pois o
contrato de cessdo supre a falta.

A existéncia de contrato de exportacdo é da esséncia das operacdes alegadas.

Né&o foi acostado nenhum contrato de exportacdo aos autos. Das supostas compras para
a propria a contribuinte também néo apresenta nenhum documento (como, por exemplo,
Notas Promissérias emitidas pela empresa exportadora em seu favor) de garantia do
crédito de exportagdo a ela cedido pela exportadora. Ndo € crivel a contribuinte
adquirir um suposto crédito de exportadora sem exigir-lhe as garantias de praxe
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(por_exemplo, Notas Promissorias citadas na doutrina e no esquema feito pela
empresa de consultoria, fl 666) e, ainda, sem se certificar da real existéncia do
referido crédito consubstanciado em contrato de exportacdo. Mesmo operacdes de
menor magnitude financeira exigem mais cautelas que as apresentadas.

Tenho por ndo comprovada a existéncia dos elementos que compdem operacdes da
espécie.

Conclusdo: ndo comprovada a existéncia de contrato de exportacdo ndo subsiste o
fundamento das alegadas operagdes de compras para si ou locacfes que dele
decorreriam.

O llustre Julgador de 12 Instancia afirma, ainda, a constatacdo de supostos vicios
contratuais, inexisténcia de formalidades, apontando defeitos em tais negdcios juridicos.

Com isso, concluiu a Colenda Turma da DRJ de origem que, ndo estando
demonstradas as alegadas operacdes de "export notes” que fundam as receitas em foco, tais
ingressos _devem _ser _classificados _como _receitas _operacionais _para _composicdo do
faturamento da empresa prestadora de servicos, como fez a autuante, uma vez que nao foi
comprovada sua natureza.

Ao que pesem tais observacdes, o fato é que a presuncdo decorrente da falta de
apresentacdo dos contratos de exportagdo extrapola a figura da simulacdo prevista pelo
ordenamento juridico através do artigo 167, paragrafo 1°, inciso | do Cddigo Civil, que assim
dispoe:

Art. 167. E nulo o negécio juridico simulado, mas subsistira o que se dissimulou, se
vélido for na substancia e na forma.
§ 1° Havera simulag&o nos negocios juridicos quando:

| - aparentarem conferir ou transmitir direitos a pessoas diversas daquelas as quais
realmente se conferem, ou transmitem.

Na seara da tributacdo, para configurar simulacdo que legitime a desconsideracao
do negdcio juridico, faz necessario a existéncia de (i) conluio entre as partes; (ii) divergéncia
entre a real vontade das partes e o negécio por elas declarado; e (iii) intencdo de lograr o Fisco.

Nesse sentido:

“Os atos tendentes a ocultar ocorréncia de fato juridico tributario configuram operagdes
simuladas, pois ndo obstante a intengdo consista na pratica do fato que acarretard o
nascimento da obrigacdo de pagar tributo, este, ao ser concretizado, é mascarado para
que aparente algo diverso do que realmente ¢”*

Este Tribunal Administrativo ja se posicionou no sentido de atrelar o ato de
simulacdo com a devida comprovacéo dos fatos. Vejamos:

“ACORDAO: 104-21.729

SIMULACAO - SUBSTANCIA DOS ATOS - N&o se verifica a simulagdo quando os
atos praticados sdo licitos e sua exteriorizacdo revela coeréncia com os institutos de
direito privado adotados, assumindo o contribuinte as consequéncias e 6nus das formas
juridicas por ele escolhidas, ainda que motivado pelo objetivo de economia de imposto.

SIMULACAO - NEXO DE CAUSALIDADE - A caracterizagdo da simulagio demanda
demonstracdo de nexo de causalidade entre o intuito simulatério e a subtracdo de
imposto dele decorrente.

* CARVALHO, Paulo de Barros. Derivagdo e Positivagdo no Direito Tributario. Vol. 1. Sdo Paulo: Editora Noeses,
2013, p.80).
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SIMULACAO - EFEITOS DA DESCONSIDERACAO - O langamento, na hipétese de
simulacdo relativa, deve considerar a realidade subjacente em todos os seus aspectos,
com adequada consideracdo do sujeito passivo que praticou os atos que a conformam.”

Por sua vez, oportuno ponderar que a fraude tributaria possui previsdo nos artigos
71 ao 73 da Lei 4.502/64, pela qual disciplinou-se as figuras da sonegacéo, fraude o conluio com
0 seguinte texto:

“Art. 71. Sonegagdo ¢ toda acdo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou retardar, total
ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendaria:

| - da ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributaria principal, sua natureza ou
circunstancias materiais;

Il - das condicBes pessoais de contribuinte, suscetiveis de afetar a obrigacdo tributaria
principal ou o crédito tributario correspondente.

Art . 72. Fraude ¢ tdda acdo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou
parcialmente, a ocorréncia do fato gerador da obrigag&o tributéaria principal, ou a excluir
ou modificar as suas caracteristicas essenciais, de modo a reduzir o montante do
impdsto devido a evitar ou diferir o seu pagamento.

Art . 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou juridicas,
visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72.”

Ou seja, o Legislador Ordinario condicionou a desconsideracdo dos atos privados
(negdcio juridico) a comprovacao inquestionavel de tais defeitos.

Logo, ndo basta a simples suspeita da ocorréncia de fraude ou simulagdo para
ensejar a desconsideracdo pela autoridade administrativa, do negocio juridico realizado pelo
contribuinte, na medida em que, se faz imprescindivel, a prova do intuito doloso aplicado com a
finalidade de modificar as caracteristicas essenciais do fato juridico-tributario.

Por sua vez, deve ser ponderado que, por versar o presente caso em langcamento de
oficio, é dever da Autoridade Fiscal oferecer prova concludente de que o evento ocorreu na
estreita conformidade da previsdo genérica da hipdtese normativa, conforme licdo do ilustre
Doutrinador Paulo de Barros Carvalho®.

O artigo 9° do Decreto n® 70.235/72 deixa claro que o ato administrativo de
lancamento deve encontrar fundamento em afirmacdes sobre fatos devidamente comprovados.

Destaco que a distribuicdo do onus da prova delimitado pelo artigo 373, incisos |
e Il do Cadigo de Processo Civil, atribui ao autor a comprovacao da ocorréncia dos fatos dos
quais decorre o seu direito e, ao réu, incumbe provar suas afirmac@es quanto a fatos impeditivos,
extintivos ou modificativos do direito do autor.

E, na andlise sobre a distribuicdo do 6nus da prova, igualmente pondero que a
Contribuinte trouxe aos autos varios Contratos de Cessdo de Crédito, pelos quais é possivel
constatar que as operac0es em analise estdo vinculadas a tais instrumentos. Vejamos:

'|Considerando que a despeito desta cessdo, formaimente perduraro em nome do CEDENTE peraale o devedt:f exlemo,
"ltodas as responsabilidade decorrentes do referido Contrato de Compra e Venda, referido no item V1 deste ¢ objelo desta
{céssdo, fica facultado ac CESSIONARIO o direito de evenlualinente exigir da CEDENTE garantia quanlo as
’ i'é'ponsabilidade desta perante ele, CESSIONARIQ. Assiin, em garantia deslas responsabilidade,- CFDEPHE se

Eﬁﬁ!promele a.enlregar_ao CESSIQN/\RIO, quando do pagamento_estipulado no quadro 1V - 'b", uma ‘Ncla
| Promisséria de sua emissao; vinculada'a esta cessio, no valor de:-US$ 2.624.747,90 (Dois milhSey seis en!os e vinle e
: i-:ji-mro mil, setecentos e quarenta e sele délares norle americanos e novenla cents Jcom data[de vdncimenlo para

26/02/1998 Titulo que s6 sera exigivel se, comprovadamente, o CEDENTE lenha recebido os ciféditos idos devedores
A L - . - L e [N

> CARVALHO, Paulo de Barros. A prova no procedimento administrativo tributario. Revista Dialética de Direito
Tributario. Sdo Paulo, v. 34, p. 104-116, jul. 1998
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Contrato de compra e venda:
Data: 150497 N.* 14.101

Data de embarque: 14/03/98 a 13/04/98¢

Neste contexto, cabe ainda invocar o artigo 112 do Cddigo Tributario Nacional
que assim prevé:

“Art. 112. A lei tributaria que define infra¢des, ou lhe comina penalidades, interpreta-se
da maneira mais favoravel ao acusado, em caso de divida quando:

| — a capitacdo legal do fato;

Il — a natureza e as circunstancias materiais do fato, ou a natureza ou extensdo dos seus
efeitos;

Il — & autoria, imputabilidade, ou punibilidade;
IV — a natureza da penalidade aplicavel, ou a sua graduagdo.” (GRIFO NOSSO).

Portanto, a prova documental acostada aos autos deve ser considerada, mantendo
sobre o Autuante o 6nus de comprovar a acusacao fiscal quanto aos defeitos apontados sobre 0s
negdcios juridicos em referéncia.

5.3. Por outro lado, destaco ainda que a Contribuinte igualmente trouxe aos autos
copia da decisdo proferida pela 92 Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento de S&o
Paulo, referente ao Processo Administrativo Fiscal n® 13808.001757/2001-66, confirmada em
julgamento pelo Segundo Conselho de Contribuintes através do v. Acérddo n° 201-78.723,
proferido com a seguinte Ementa:

NORMAS PROCESSUAIS. CONSTITUCIONALIDADE DE
LEIS. DISCUSSAO NA ESFERA ADMINISTRATIVA.

Os Conselhos de Contribuintes somente podem afastar a
aplicagdo de lei por inconstitucionalidade nas hipdteses previstas
em lei, decreto presidencial e regimento interno.
DECADENCIA.

O prazeo de decadéncia da Cofins € de dez anos, contados do
exercicio seguinte aguele em que o lancamento poderia ter sido
efetuado. .

COFINS. FATOS DIVERSOS DOS QUE SERVIRAM DE
EMBASAMENTO A EXIGENCIA DO IMPOSTO DE
RENDA. COMPETENCIA.

Somente quando os fatos que tenham embasado a exigéncia da
Cofins tenham sido 0s mesmos que embasaram a exigéncia do
Imposto de Renda € que a competéncia para apreciagfio do
recurso € do 12 Conselho de Contribuintes.

BASE DE CALCULO. LEI N29.718, DE 1998. RECEITAS DE
CESSOES DE CREDITO E OPERACOES COM LETRAS DE
EXPORTAGCAO.

As receitas oriundas de negociagBes com cessSes de créditos
letras de exportagfio, que se incluem na base de calculo da
Cofins, a partir de fevereiro de 1999, referem-se tio-somente
aos gpanhos financeiros ou cambiais.

JUROS DE MORA.,. TAXA SELIC.

A exigéncia dos juros de mora com base na taxa Selic tem
autorizacdo legal no Cédigo Tributario MNacional.

BASE DE CALCULO. FATURAMENTO. RECEITAS
ORIUNDAS DE CESSOES DE CREDITOS. NAO
CARACTERIZACAO.

O conceito de faturamento, para efeito da incidéncia da Cofins,
anteriormente aAs alteragSes da Lei n® 9.718, de 1998, abrangia
apenas a receita bruta da venda de mercadorias e servigos.
Recursos de oficio ncgado e voluntirio provido.

Com relacdo a natureza das receitas de cessdes de créditos e operagdes com
letras de exportacdo, peco Vvénia para adotar as razbes de decidir delineadas pelo
Conselheiro Relator José Antonio Francisco, abaixo reproduzidas:
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2.2) Mérito.

Inicialmente, merece destaque a diligéncia realizada anteriormente ao Acordao
de primeira instancia, que deu conta do seguinte, seguindo o relatério constante do
Acordao de primeira instancia:'

"6.1 Fez um resumo do relatério da empresa de auditoria, sem nada de novo
acrescentar;

6.2 Afirmou que os valores utilizados como base de célculo foram valores recebidos
pela autuada e apresentou tabelas com os mesmos valores constantes do Termo de
Verificacdo Fiscal (fls. 63 a 67);

6.3 Sustentou a inclusdo dos valores recebidos pela autuada quando das cessdes dos
créditos (Export Notes' e Direitos Creditérios do DES/MG) na base de calculo da
COFINS, pois sdo resultados de operacGes normais da empresa, previstas no estatuto."

Na impugnacdo, conforme item 2.2 do Acdrddo de primeira instancia, as
alegacgdes foram as seguintes:

""2.2 Os valores decorrentes das operagdes de 'Expor! Notes'e de cesséo de créditos ndo
poderiam se enquadrar no conceito de faturamento. Esta incorreto o entendimento da
Autoridade Fiscal ao considerar aqueles valores ('Expor! Notes', cessdo de créditos)
como integrantes da base de célculo para a COFINS, uma vez que s@o receitas
financeiras auferidas pela impugnante. Logo, com relagdo aos periodos base de 1995,
1996, 1998 e janeiro de 1999, a base de calculo para a COFINS deve ser o faturamento
e ndo a totalidade das receitas, devendo ser anulado o Auto de Infragéo; ™.

Ja no recurso a interessada alegou, conforme destacado no relatério, que 0s
ingressos ndo representariam receitas, uma vez que haveria débito a conta do ativo e
concomitante crédito a conta redutora do ativo ou débito a conta do ativo e
concomitante débito a outra conta do ativo, de forma que as receitas somente teriam
sido apuradas quando dos registros contabeis da apropriacdo das variacbes cambiais
positivas e das receitas financeiras.

A Fiscalizagdo entendeu, portanto, que a totalidade dos valores relativos as
liquidacGes de letras de exportacdo e de cessdes de créditos do DER/MG seria a base
de calculo, ndo sendo possivel a exclusdo dos "custos". Argumentou que se trataria de
receitas de prestacdo de servigos, cuja integralidade estaria sujeita a incidéncia da
contribuigdo, sem direito & excluséo de custos.

A DRJ, por sua vez, considerou que as receitas, que representariam a base de
calculo da contribuicdo, nos termos da Lei n°® 9.718, de 1998, corresponderiam aos
valores das liquidacdes e que a interessada teria confundido receita com resultado.

(..)

Embora naquele caso se tratasse de periodo anterior a Lei n® 9.718, de 1998, as
conclusdes ajudam a solucionar o presente processo. Para efeito da legislacdo anterior,
como a base de célculo era o faturamento, entdo os dois requisitos se impunham: as
receitas deveriam derivar de alienacdo de bem movel.

Apos as alteragbes da Lei n2 9.718, de 1998, ndo é preciso que se trate de bem
movel, estando sujeita & incidéncia da contribuicdo a receita derivada da venda de
qualquer bem da pessoa juridica.

Mas a identificacho do que represente receita, em determinada operacgéo,
dependera se saber se se trata de ato de venda (ato de disposicdo do bem) ou ato de
aplicacdo (ato de administracdo).

Se 0 bem sai do patriménio do proprietario, por meio de alienacdo, a receita
total da operagdo represente receita de venda. Nesse caso, had uma troca de bem,
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material ou imaterial, do ativo da empresa por numerario financeiro ou algo que
represente numerario financeiro.

Se, por outro lado, o proprietario ndo aliena o bem, mas apenas o aluga, cede
Seu uso ou empresta-o0, mantendo sua propriedade, a receita envolvida na operacdo ndo
pode dizer respeito a alienacao.

O aluguel, a cessdo de uso e o empréstimo, ademais, correspondem a
exploracdo de direitos. Quem aluga um imovel explora o direito de propriedade ou de
usufruto, emprestando-o a terceiro.

Nesse contexto, afigura-se irrelevante a situacdo de se tratar de operacGes do
objeto social da recorrente.

O objeto social ndo altera a natureza da receita. Se se trata de venda de bens,
apura-se receita de vendas; se se trata de receita derivada de aplicagdo financeira,
apura-se receita financeira.

Do contrério, ter-se-ia que concluir que as institui¢des financeiras sujeitar-se-
iam a incidéncia da Cofins sobre os valores totais dos resgates dos investimentos,
enquanto que as demais pessoas juridicas sujeitar-se-iam a Cofins apenas
relativamente aos ganhos financeiros (4gio).

Note-se, ainda, que ndo se trata de situacdo comparavel & prestacdo de servicos
de empresas de factoring. Nesse caso, ha efetivamente uma prestacéo de servigo, na
aquisicao do titulo de crédito, o que ndo ocorre com as demais pessoas juridicas.

Ademais, nenhuma das outras atividades que constam do estatuto social da
recorrente, ressaltadas pela Fiscalizagcdo, comporta efetivamente uma prestacdo de
Servico.

Quanto a questdo da classificacdo contabil, que, para os efeitos da Lei n2 9.718,
de 1998, sdo irrelevantes, trata-se de saber o que corresponde efetivamente a
"totalidade das receitas auferidas pela pessoa juridica".

(.)

Mais adiante esclarece que ha duas modalidades de cessdo: "pro soluto™ e "pro
solvendo™.

Na primeira, o cedente ndo se vincula mais as obrigacGes, correndo o
cessionario o risco da insolvéncia do devedor. Na segunda, somente ocorre a
desvinculagdo do cedente com a liquidagéo

O que se verifica é que, inicialmente, ha um contrato de débito e crédito em
moeda nacional. O emitente do titulo ou o tomador do dinheiro emprestado toma-se
devedor, enquanto que a outra parte toma-se credora. E uma operacdo meramente
financeira entre as partes, ndo havendo comércio de bens.

O que estd em questdo, nas operagOes seguintes, € uma transferéncia de
créditos.

O credor cede seu crédito a um terceiro, que lhe paga por isso.

Para concluir que o montante total da operacéo de cessdo representa receita, ha
que se saber se ha transferéncia de um bem patrimonial. Em outras, palavras, se 0
direito de credito, que ¢é a posi¢do em uma relagdo juridica assumida com o devedor,
puder ser visto como um bem, cuja propriedade é transferida a um terceiro
(cessionario), entdo o montante total da operacdo pode ser considerado receita de
venda



Fl. 24 do Acorddo n.° 3402-006.896 - 32 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 13808.001758/2001-19

Entretanto, a cessdo de crédito corresponde a uma troca de ativos financeiros. O
cedente tem um crédito financeiro com o devedor e, ao transferir esse direito a
terceiro, recebe dele quantia que se lhe mostra mais vantajosa, por questdo de
oportunidade, do que a quantia que receberia do devedor.

O crédito ndo é um bem, mas um direito. Quem cede o crédito ndo aliena bem
de sua propriedade, mas transfere a terceiro a posicdo de credor em um contrato,
recebendo como pagamento uma quantia da expressao do proprio contrato.

A questdo a ser respondida ainda é: qual a receita envolvida na operac¢ao?

Claro est, em primeiro lugar, que ndo se trata de receita derivada propriamente
da exploracdo de um bem, com manutencdo da propriedade, como ocorre no caso de
aluguel de imdvel.

Entretanto, também néo corresponde a situacdao a de uma venda de bem. Como
ja afirmado, ndo se trata de venda de um bem.

Uma vez que a cessdo do titulo diz respeito apenas a troca de posicdo
contratual, os valores recebidos pela cessdo ndo sdo contrapartida da "venda" do titulo,
mas, antes, uma espécie de "indenizacdo" pela perda da posic¢éo de credor.

N&o hé, a evidéncia, troca de um bem por numerario, mas troca de uma posicao
contratual por numerario. A contrapartida da operacdo (hnumerario) é da mesma
natureza do crédito negociado: troca-se numerario a prazo por numerario a vista, com
incidéncia de &gio ou deségio e eventualmente auferimento de receita financeira.

Do contrério, o resgate do titulo ou do crédito poderia ser considerado venda de
bem, 0 que nédo € admissivel.

Nessa modalidade de operagdo, a receita corresponde ao ganho financeiro ou
cambial.

A respeito das receitas financeiras, dispde o seguinte o art. 373 do Decreto n°
3.000, de 1999 (Regulamento do Imposto de Renda):

"Art. 373. Os juros, o desconto, o lucro na operacéo de reporte e os rendimentos de
aplicacdes financeiras de renda fixa, ganhos pelo contribuinte, serdo incluidos no lucro
operacional e, quando derivados de operacdes ou titulos com vencimento posterior ao
encerramento do periodo de apuracgdo, poderdo ser rateados pelos periodos a que
competirem (Decreto-Lei n°1.598, de 1977, art. 17, e Lei n° 8.981, de 1995, art. 76, §
20, e Lei n°9.249, de 1995, art. 11, § 3°)."

Tratando-se, portanto, de juros, descontos, lucros em operagédo de reporte ou de
rendimentos de aplicagdes, passa-se a falar de receitas financeiras.

No caso,, nas operacfes de reporte, que nada mais sdo do que cessGes
temporérias de titulos, apuram-se receitas financeiras, representadas pelo lucro das
operacdes.

Veja-se que as receitas comumente admitidas nessa modalidade de operagéo sdo

somente as financeiras, ndo se reconhecendo que o valor recebido pela cesséo
corresponda a um outro tipo de receita.

Portanto, ndo ha que se confundirem ingressos com receitas, que, no caso de
aplicagBes em ativos financeiras, € representada pelo lucro na operacéo de resgate ou
pela diferenca relativa a agio e desdgio em sua negociacao.

(.)

Assim, ao restringir o alcance de faturamento, & receita bruta proveniente de
vendas e servicos, a lei manteve, em relacdo ao PIS, a definicdo que se aplicava a
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Cofins, que também é a prevista na Lei n2 8.981, de 1995, art. 31, relativamente ao
Imposto de Renda.

Nesse contexto, conclui-se que ndo é a receita bruta, em definicdo ampla, que
representava a base de célculo da Cofins, anteriormente a Lei n 2 9.718, de 1998, mas
o faturamento, nos termos o art. 22, § 1 2, "a", do DL n2 2.397, de 1987, e do art. 1 2
da LC n2 70, de 1991.

Portanto, o fato de a receita advir de atividade operacional ndo implica que
integre a base de calculo da Cofins, anteriormente a Lei n2 9.718, de 1998. Tanto é
assim que a propria Lei n2 9.718, de 1998, destacou, ao redefinir o faturamento, que a
base de célculo seria a totalidade das receitas, independentemente da atividade
desenvolvida.

(...)
4) Dispositivo.

A vista do exposto, voto por negar provimento ao recurso de oficio e dar
provimento ao recurso voluntario.

Coaduno do mesmo posicionamento acima reproduzido, o qual considera que as
operacdes em analise ndo representam uma alienacdo de propriedade e/ou exploracdo de um
bem, mas apenas a cessdo temporéaria de titulos, transferindo a terceiros a posicdo contratual
mediante lucro ou ganho financeiro. Com isso, esta correta a conclusdo ao aplicar o artigo 373
do Decreto n® 3000/1999 (Regulamento do Imposto de Renda), configurando juros, descontos,
lucros em operacdo de reporte ou de rendimentos de aplicacdes como receitas financeiras.

Portanto, concluo que deve ser dado provimento ao Recurso Voluntério.

6. Dispositivo

Ante 0 exposto:

i)
i)

Nego conhecimento ao Recurso de Oficio por ndo preencher o requisito de
admissibilidade previsto pela Portaria MF n° 63, de 10/02/2017:

Conheco e dou provimento ao Recurso Voluntario para que seja
reconhecida a natureza financeira das receitas de cessdes de crédito e
operacgdes com letras de exportacao.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Cynthia Elena de Campos
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\Voto Vencedor

Conselheiro Miller Nonato Cavalcanti Silva - Redator designado.

1 Da preliminar de nulidade

Com a devida vénia ao entendimento esbogado pela colega Relatora, divirjo pelas
razfes que passo a expor.

A Recorrente sustenta preliminar de nulidade do Auto de Infracdo sob o
argumento de ndo cumprir os requisitos formais de validade de liquidez e certeza previstos no
art. 142 do CTN e arts. 10 e 11 do Decreto 70.235/1972. Ao se colocar a matéria sob deliberacdo
do Colegiado a prevaléncia foi pela higidez do Auto de Infracdo atacado.

Em principio a Recorrente alega que o Auto de Infracdo padece de liquidez e
certeza e que o vicio somente fora sanado pela instancia de piso as fls. 1.125/1.132. Ndo merece
acolhida o pleito de nulidade conforme se verifica pela analise das e-fls. 484/488, nas quais é
possivel verificar a certeza e liquidez do langamento, bem como discriminagdo por periodo de
apuracdo relativo a contribuicdo exigida:

MINISTERIO DA FAZENDA i - R pdhazfaﬂ‘}
Secretaria da Receita Federal 117 ABR 2003 ; \L/

Sistema de Fiscalizaciao

AUTO DE INFRAGAQ._SIBLA: DRFISFICAC PacAMpy
Contribuicdo para o Programa de Integracido Soc

Unidade Mumero do MPF

E)RF SAQ PAULO 0812100/01175/00 |

Contribuinte

Razfio Social CNPJ

BANCO CIDADE PARTICIPACOES LTDA 50.588.318/0001-03

Logredogro Nimero Complemento Telefone

PRACA D. JOSE GASPAR 134 19. 011 31505518

Bairmo Cidode/UF CEP

CONSOLAGAO SAO PAULO/SP 01076-300

Local de Lavratura Duata Hora

o mesmo 09/04/2001 12:23

Demonstrativo do Crédito Tributario em R$

Céd Recalta-DARF Valer

CONTRIBUIGAO 2986 3.481.108,73
Valor

JUROS DE MORA {calculados até 30/03/2001) 2.444.224,05
Total

VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO APURADO 5.925.332,78

‘Valor per extanso
CINCO MILHOES, NOVECENTOS E VINTE E CINCO MIL, TREZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E SE-
TENTA E OITO CENTAVOS.
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Entendo por cumpridas as exigéncias legais para validade do ato de lancamento de
oficio e discordancias quanto ao valor do débito tributario exigido ndo o nulifica, tanto que a
Recorrente apresentou impugnacao e recurso a este Conselho com discussédo sobre ocorréncia do
fato gerador, sua dimensdo, periodo e valores.

A nulidade do Auto de Infracdo somente podera ser suscitada em hipotese de
expresso desrespeito ao art. 10 do Decreto 70.235/1972. Entendo que a decretacdo de nulidade é
medida extrema que somente deve ser considerada em efetivo e prejuizo ao contribuinte em seu
devido processo legal ou a legislacdo fiscal.

No que diz respeito as supostas irregularidades no Mandado de Procedimento
Fiscal — MPF, ndo h& que prosperar o pleito da Recorrente. Todo o procedimento prévio ao
lancamento transcorreu em escorreita observancia a legislacdo fiscal. Foi observado o
contraditério a medida que a Recorrente fora intimada de todos os atos, apresentou 0s
documentos solicitados e, como ser observa, defendeu-se pela via administrativa tanto por
impugnacdo quanto pelo presente Recurso Voluntario, que adentra nas mindcias da controvérsia
em julgamento.

No caso em tela ndo se afere qualquer mécula no procedimento administrativo que
justifique a decretacao de sua nulidade, vez que corresponde ao que determina a norma vigente e
a mera discordancia da Recorrente ndo pode subsistir como base para anular ato administrativo
em forma perfeita.

2 Da desnecessidade de conversao em diligéncia

O regramento do Processo Administrativo Fiscal atribui a Autoridade Julgadora as
ferramentas necessarias para a persecucdo da verdade material, inclusive autorizando a
determinacdo de diligéncias que entender necessarias.

Decreto 70.235/1972

Art. 29. Na apreciagdo da prova, a autoridade julgadora formara livremente
sua convicgdo, podendo determinar as diligéncias que entender necessérias.

Quando a matéria em litigia fora exposta a julgamento o Colegiado entendo, por
maioria, que desnecessaria a conversdo do julgamento em diligéncia por existir nos autos todos
os elementos probatorios suficientes para julgar a controvérsia.

N&o obstante as razdes esbocadas pela Conselheira Relatora, o Colegiado
perfilhou por entendimento diverso e rejeitou a proposta de diligéncia.

Vale destacar que a controvérsia dos Autos gravita sobre a natureza juridica dos
titulos export notes e se as operacdes efetuadas pela Recorrente no periodo fiscalizado ensejou
auferimento de receita tributavel.

Por todos os elementos probatorios, tais como o Termo de Verificagdo Fiscal e
documentos trazidos aos autos é possivel dirimir a controvérsia que se coloca sob julgamento, de
maneira a ser desnecessaria realizacéo de diligéncias.
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Por todo o exposto e por adequar-se ao entendimento da maioria do Colegiado,
rejeita-se a proposta de diligéncia levantada pela Conselheira Relatora.

(documento assinado digitalmente)

Miller Nonato Cavalcanti Silva — Redator designado.



